
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

SENHOR PRESIDENTE:

Ibiúna, 16 de Setembro de 20/4.
\---~..E

- leia-se em SessIo.
- Cópias aos Edte. ,I
- Às comíssõss. .;~

_i.!+I.o1/~

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N° 079/2014.

Honra-me cumprimentá-lo,
representantes do povo dessa Casa de Leis.

os os respeitados

Valho-me desta oportunidade para apresentar a V. Excias. O
Projeto de Lei n° /2014 que "Dispõe sobre a desafetação de bem de uso comum do povo e
autorização para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel de propriedade
deste Município à empresa A.C. CORRÊA & CIA LTDA e dá providências correlatas."

Este projeto de Lei é de suma importância, pois representa um
impulso real na economia do nosso Município que se abre a novos investimentos. Tais
investimentos gerarão emprego e renda para o nosso povo, trazendo na esteira o
desenvolvimento econômico e social.

A empresa ora contemplada com a doação apresenta os
documentos necessários. No entanto se a mesma não cumprir com os prazos e demais
encargos estabelecidos, o terreno objeto da doação retomará (cláusula de reversão) ao
patrimônio público municipal.

No entanto, fazemos notar que isso não ocorra, para o bem de
nosso povo.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o projeto seja apreciado e
votado dentro da maior brevidade possível, conforme disposto no § lOdo art. 45, dada a
relevância do tema e maior celeridade no andamento da implementação da empresa.

São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a
propor o presente Projeto de Lei, para que seja submetido à apreciação dos Nobres
Vereadores dessa Câmara Municipal.

Sem mais em nome do povo de Ibiúna, antecipo os meus
agradecimentos à atenção dispensada a este, renovando a protestos de elevada estima e
distinta consideração. r .daf~~\

. Atenciosamente, \ "ç:.\
)1:1."'- I i4NIA ADMINI~ATIVA Qrurul_ SP -=-1'!
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0.0. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCI
IBIÚNA



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

ZL(;jzeJL/
PROJETO DE LEI N° ~~014.
DE 16 DE SETEMBRÓ~~~\014.

"Dispõe sobre a desafetação de bem de uso comum do povo e autorização
para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel de
propriedade deste Município à empresa A.C. CORRÊA & CIA e dá
providências correlatas. "

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são con feridas
por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica desafetada da categoria de bens de uso comum do povo e
incorporada nos bens dominicais a área adiante descrita:

PARÁGRAFO ÚNICO - Um terreno com área de 154.809,72 m"
conforme descrição na Matrícula n" 21.705 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Ibiúna e
fixa cadastral analítica do IPTU n° 40.99991.99.99.6054.00.00, conforme Anexo I e II que
acompanha a presente normativa.

Artigo 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a doação com
encargos do imóvel de propriedade da municipalidade em favor da empresa A.C. CORRÊA &
CIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
n° 43.103.126/0001-02, que atua no ramo de produção de material ferroviário e metalúrgico, para
implantação de suas instalações empresariais nos termos da Lei n° 1.856 de 30 de Abril de 2013,
conforme processo administrativo n° 6.838/2014.

Art. 3° - A referida doação será efetivada observados os encargos
relacionados e descritos no artigo 5° da Lei n° 1.856 de 30 de abril de 2013, que estabelece
diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico do Município.

deverá:
Art. 4° - Além dos encargos mencionados no artigo anterior, a empresa

§ 1° - Instalar-se no Município no prazo máximo de 02 (dois) anos.

§ 2° - Permanecer no Município pelo período mínimo de 15 (quinze) anos.

§ 3° - Praticar todos os atos necessários para o licenciamento ambiental do
empreendimento junto a CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental,
visando tanto a supressão da vegetação; como a implantação e operação da atividade no local
incluindo: estudos ambientais diversos; planta planialtimétrica; projetos de implantação
respeitando as áreas de preservação permanente; execução de compensação arnbiental e
mitigação de impactos sobre a fauna; averbação de áreas verdes, dentre outras exigências.

§ 40
- Praticar todos os atos necessários para obtenção de outorga iunto a

DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica, incluindo relatórios de análise de eficiência,
dentre outras exigências.
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§ 5° - Respeitar todas as limitações administrativas impostas pela faixa de
servidão decorrentes das linhas de transmissão de FURNAS.

Art. 5° - Serão de responsabilidade do donatário, as despesas de
escrituração e registro do imóvel descrito no artigo 2° desta Lei, bem como as despesas de
manutenção, taxas, emolumentos e tributos incidentes sobre o mesmo e suas benfeitorias.

§ 1° - Não se consideram para efeito deste artigo, as taxas e impostos
Municipais, conforme Lei n° 1.856 de 30 de abril de 2013.

§ 2° - Na escritura Pública constará clausula de inalienabilidade do terreno
doado, podendo somente ser alienado depois de decorridos 15 (quinze) anos de sua ocupação.

Art. 6° - Cumpridos os encargos do artigo 3° desta Lei, poderá a empresa
beneficiada hipotecar ou dar em garantia a instituições bancárias, o terreno recebido em doação,
para fins de levantamento de empréstimos para aplicação em construção ou benfeitorias no
terreno objeto desta doação.

Art. 7° - Ocorrendo o descumprimento das regras dispostas no art. 3° desta
Lei, a área pública objeto da doação voltará a integrar automaticamente o patrimônio público
municipal, conforme cláusula de reversão a ser inserida junto a Escritura Pública.

Art. 8° - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de
dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

'\
EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO

TURÍSTICA DEGABINETE DO PREFEITO DA
IBIÚNA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 201

Prefeito Municipal
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l Ún6ve{; SITUAÇÃO: ~jrto do Soroéamlrm. zona u~n~. deste mun!cfpiO e

cornarca de tbiúna~SP. DESCRICÃO: Uma Gleba de terras com area de
154.809,72 mts2 (canto ê cinqüentae quatro mil. ottocentes :e nove metros e
setenta e dois decfmetros quadrados). com as seQuintes divisas, medidas e
confrontações: Inicia-se. num ponto locado sobre a margem direita, sentido
cidade-bairro, da Estrada MUniCipal, IBN-455. Km 0.53, distante 530,00 metros
do cruzamento des\a estrada x.om aRodovia Sunjiro Nak-ao, K.m 54+232m. junto
à divisa da área remanescente dos proprietários Durval Ferreira e,sua espOSa a
outras, designada corno Gleba 2-E, ponto esfe também distante 32,920 metros,
no azímute 161°31'43", do vértice 15 de coordenadas N 7.381.~15.454 e E
287.176.417, deste ponto segue em Unha reta até o vértice 16 de coordenadas N
7.381.574.145 e E 287.196.366. na extensão de 46,039 metros e azímutede
167°01'58", confrontando com a Estrada Municipa\ tBN:-455, defiete fi di~ita e
segue em linha reta .até o vêrtice 17 de coordenadas N 7.361.563.012 e E
287.197.623, na extensao de 11,204 metros e azimuth de 18602'1'08".
confrontando com a Estrada MunicipalIBN..455. deste ponto segue em curva até
o vértice 18 de coordenadas N 1.381.544.450 e.E.287.197.131, na éxtenSão de
18,569 e raio de 572.013 metros, cônfrontandocom a Estrada MUrlicipal IBN-
455, deste ponto seg,ú.e em curva .até Q vértiCE 19 de coordenadas N
7.:381.497,095 e E 287.193.121. na extensão de 47,53S métrose raio de
572.013. confrontando com a Estrada Municipal IBN-455, deste ponto segue em
linha reta até o vértiCe 20 de coordenadas N 7.381.490.275 ~,E 287.193.082, na
extensão de 16,820 metros e azimute de 193012'17". confrontando com a
Estrada Municipal tBN.:-455. d.efletea direita e segue em linha reta até o vértice
21 de coordenadas N 1',381.455.863 e E 287.170.096, na extensão de 41,383
metros e azímute de 226°33·4~··. confrontando com a propriedade de Sevenno
Antonio Rego, deflete a direita e segue em tinha reta a~éo Vt3rti~ 22 de
coordenadas N 7.381.144.840 e.E286.624.670, na extensão de 627,872 metros
e azirnute de 25JOO7'48", confrontando com a propnedeee de Severlno. Antonio
Rego. def1ete a direita e segue em Unha reta até o vértíce 23 de coordenadas N
7.381.145.306 e E 286:539.039 na extensão de 85,632 metros e azimute de
28~()O!'56". confrontando com a propriedade de Severino Antonio Rego, dettete
a direíta e seque em curva ate o vértice 24 de coordenadas N 7.361.1eS.235 e E
286.552.156, na êxtensã9 de ~6,416 metros e azímute de 411>36'07",
con:r~ntando com aE.strada M~nicipal lBN·123. deste ponto s~}~rn.curva até
o vértice 25 de coordenadas N 7.381.209.391 e E 286.590.757. na extensão de
56,426 metros e@Zimutede55°59'10",confrontandoC{?maEstradaM.unicipal

I
'.. IBN-123. deste pento s.egue en:' cu~a a~ o vértice 26 ele. cóordenadas N !
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17~381-·.2e4.68oe E 286.608.094, ~aexten~ã?de 59.073 metros e raio de 86,96Õ~l
I metros, confrontando com a Estrada MUnicIpal IBN-123, deste ponto segue em
; linha reta até o vértice 27 de coordenadas N 7.381.274.349 e E 286.606.906, na

extensão de 9.742 metros e azimute de 5°49'09", confrontando com a Estrada
Municipal IBN·123, deste ponto segue em linha reta até o vértice 28 de
coordenadas N 7.381.368.118 e E 286.577.855, na extensão de 98,166 metros e
azimute de 355ó36'24". confrontando com a Estrada MunicipallBN-í23, denete a
esquerda e segue em linha reta até o vértice 43 de coordenadas N
7.381.387.500 e E 2,86.567.(i33 na extensão de 22.019 metros e azímute de
344°58'58", confrontando com a Estrada MUnicipal lBN-123, deflete a direita e
segue em Unha reta até o vértice 44 de coordenadas N 7.381.387.286 e E
286618 691, na extensão de 51,377 metros e azirnute de 283°03'36",
confrontando com a propnedade de Rada Empreendimentos e Construções,
(jeflete a esquerda e $egue em linha reta até o vértice 45 de coordenadas NI 7381.528.130 e E 286.818.860 na extensão de 244,752 metros e azirnute de

i 247°42'52" confrontando com propriedade de Rada Empreendimentos e
Construções, deflete à esquerda e segue emlin.ha reta até o vértice 46 de
coordenadas N 7.381.569.328 e E 286.790.528 na extensão dei 50,000 metros e
azirnute de 158°18'17", confrontando com a propriedade de Rada
Empreendimentos e Construções. deflet.e a direita e seque em reta até o vértice
31 de coordenadas N 7.381.676.346 e E 286.946.148 na extensão de 172,262
metrose azlmutede ô8018'11", confrontando'com a faixa de domínio de Fumas
Centrais Elétricas, deflete à esquerda e segue em linha reta. na extensão de
60,161 metros e azírnute de 342°15'35", confrontando com a propriedade de
Leonardo8arbosa Vátérío. até um ponto; def1ete à direita e segue confrontando
com a área remanescente ,dos proprietários designada como Gteba 2-G, no
azirnute de 55"29'04" e distância de 57,81 metros. até um ponto locado sobre o
alinhamento da margem esquesda. sentido cidaoe-beírro. lado par, da futura Rua
Ecológico, a ser aberta e implantada sobre a área remanescente dos
proprietários; deflete à direita e segue pela referida margem da rua, através dos
seguintes elementos geométricos. azimutes e distâncias: reta no azimute
150"'15'21" e distânCia de 14,70 metros; reta no azimute 157"11'29" e distância
de 43,91 metros; reta no azímute 153'"06'16" e distância 43.52 metros: reta no
azimute 148"51'39" e dístãncla 211,14 metros; reta no azímute 58°51'3S"e
distância 14,00 metros; deste ponto segue confrontando com a área
remanescenté .dos ~propríetárlos Durval Fetreira e sua esposa e outros.
designada como Gleba 2-E, nos azimutes e distâncias de: azimute 7~<>OT48" e
distancia 3,62 metros e azimute 46°33'43" e dístância 106,33 metros, até o ponto
inicial desta descrição, envolvendo assim a área superficial de 154.809,72 mís2.
(cento e cinqüenta e -quatro mil, oitocentos e nove metros e setenta e dois

t
· oecimetrcs quadrados), Cadastrada,em ~alor p.orção na Prefeitura d.a EstânCia

-----..----------~-----------(conttnuaçao naficha n.o 02)-------·---~~-· ---.-
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I : Turística de Ibiúna, conforme lançamento n.? 40,99991.99.07.5898 ',0~.OOO -
l ; Exercício de 2014. PROPRIETARIQS: DURVAL FERREIRA, brasüeiro, do

I comercio. portador da cédula de identidade RG. n.o 1.362,304 SSPJSP e inscrito
no CPF/MF sob n." 043.030.758-68, e sua esposa dona LUC1LA FERRE1RA.
brasileira. do tar, portadorada cédula de idenüdade RG. n." 1.471.240 SSP/SP e
inscrita no CPF/MF sob 0.° 105.229.508.84, casados sob o regltne da comunhão
universal de bens, c;t.nteríormef1le à vigência da Lei n.O 651Sn7, conforme
certidão de casamento com termo n.? 10.898, lavrado ás fls, 369 do livro 6-62,
do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 11<) Subdistrito Santa
Cecília em São Paulo - Capital. residentes e domiciliados em São Paulo -

•.Capital. a Rua Cássio da costa Vidlgal. n.O 67, apto 42, Jardim Europa. CEP:
01456.040; ANTONIOJitMIGOIO. FERREIRÁ, brasileiro. engenheiroaposentado,
portador da cédula de identidade RG. 0.°661.543 SSP/SP e inscrito no CPF1MF
sob n.O 010.738.858-87. e suaesposa dona MARIA CHRISTfNA NASCIMENTO
FE.RREiRA, brasileira, professora. portadora da cédula de identidade RG. n."
2.576.877, e inscrita no CPFJMF sob n.Q 320.055.168-21, casados sob o regime
da comunhão universal ç1ebens, anteriormente a vigência da Lei n.o 6.515f77,
conforme certidão oe casamento com termo n.o 20.904, lavrado Às fls. 45 do
livro 76, do Oficial de Registro Civil das Pessoas N~turais do 140 Subdistrito
Lapa, em São Paulo - Capital, residentes e dornicítiados em São Paulo -
Capital, a Rua Bandim 0.° 181, Boaçaca, CEP: 05470-040, VIRGlNIA
NOGUEIRA DA SILVA FERRE1RA, brasileira, solteira, maíor, professora,
portadora da cédula de identidade RG. n.o 7.580.621, e inscrito no CPF/MF sob
nQ 036.789.798-90, residente e domiciliadaá Rua Doutor Mario Ferra" n." 135,
apto, 72, Jardim Europa, sse Paulo-SP. CEPo 01453.010; e. DORA NOGUEIRA
DA SILVA FERREIRA. brasileira', solteira, professora, portadora da cédula de
identidade RG. n." 8.578.203 SSPJSP. e inscrita no CPF/MF sob 0.°
133.352.068-94, residente e domiciliada na Rodovia Raposo Tavares, 3175.
Bloco G, apto. 44, Jardim Olympia, São Paulo-SP. CEPo 05573.900. T1TULO
AQ\jIS\TtVO:.- Registro n.o 01 (hurn) feito na matricula n." 4:1..S~~ livro é
R~91~troem data de 03 :de. Fevere.,iro de 2.014. O ~.vvente Alftc;fii\~do
(EDER ANTONIO fORRES), a escrevI e subscrevi: ~ A ~::; j

R.01/21.705, lbiúna. 25 de Junho de 2.014. Pela critura púbtiç.a' de
desapropriação amigável, lavrada aos dezesseis (16) dias do m rs-de"1'V\aio de
2.014, ás fts. 104/113do livro n,o 221, do Tabelião de Notas e de Protesto de
Letras e Títulos desta cidade e comarca de íbíúna, os proprietários, DURVAL
FERREIRA e sIm,· LUCtLA FERREIRA, ANTONIO EMtGOIO FERRElRA e
---------.----~-~_ .._..~------~---. (continuação no verso )---------~---~-- ••--------

.................................... _~._---------------------------
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.....----s/-"'· •• MARIA CHRISTlNA NASCIMENTO FERREIRA, VIRGINIA NOGUEIRÁ - : l

DA SILVA FERREIRAl DORA NOGUEIRA DA SILVA FERREIRA, todos já i
qualificados nesta. TRANSMITIRAM Á TtTULO DE DESAPROPRIAÇÃO i
AMIGÁVEL. á PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTlCA DE IBIUNA, com I

sede nesta cidade e cornarca de Ibiúna.SP. na Avenida' Capitão Mancel de
Oliveira Carvalho n.? 51, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 46.634.53110001.37, A
TOTALlOADE LOTE MATRICULADO, pelo valor de R$ 0,01 (um centavo de
real) Constou do titulo que consoante o disposto na Lei Municipal o.c 1.950 de
17 de abrí12.014, da referida Prefeitura, foi autorizado a desapropriar o imóvel
objeto da presente ma~~.J.mp!antação de parque industrial. O
ESCfoven.t.eAutorizado. \f:ii:tuJ.Q:;xP7~E ER ANTONIO TORRES), a escrevi e
subscrevi. "
Ernots. R$ 913,10 - Estad~' - Após. R$ nih\l - Reg.CiviL R$ níhil -
Tnb.Justíça. R$ níhil - Total. R$ 913,10 -(Emolumentos foram cobrados pelo
valor venal de R$ 172,90~.08, atribuído pela Prefeitura da Estância Turística de
Ibiúna. exercício de 2014) - (Prenotação/Digitalização n.Q 85.095 -16/06/2014),

I
I
~

I

I
OFIÇlAl."DE REGISTRO DE lMtJVElS
Circunscrtção hipobiliária de mrtNA ._.SP

CERTlD..\O
CERTlF1CO E DOe FÉ que a presente cópia é.reproduçâo fiel e autêntica da matricula
estampada e foi extraída nos termos de--3rt._ICJparágrafo 1')daLci n"6.015deJI de
Dezembro de 1973. Ibiúna, ~'e4ora abaixo indícados .

r a, o"~ ';

( (];t;fU{ .A Q&!A. )-·--'''-~-;;~;-~~~~~':ES~;~~-_·· "._-- _--
~TOO'I~ ~.".

\
\
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I
L.._._.__.._----- .._-_.__ ._,,, ...._---~._--_._----

I
I
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Aç ()f.~c).a ..l. : R$ 24 ..04
j'\t~ .E5taci.(L .: R$ ·~;ih.l.,l
Ao U'ESP __ .: P.$ Nihil
~c· Reg.Ci.vil R$ ·thn:tl
':::,0 Trilo. JU!lt R$ Nih.l.l
i.:c·tal : R$ 24.04

Certidão expedida às 08:45:04 horas do dia 27106f2014.
Para tavratuta de.escrituras esta. c4:ní.dão é válida por 30 dias (NSCGJSI-\ XIV. 1Z. "d"j

Código de controte de certki~o;1111111111111111111111illllllllllllllll.. .
OZH0'527062014

Gert id.ã.~ja-xperuda nos termo4 do
art1..go f~(~ da L-e~ n " .11.331/2002

I Pag.: 0041004
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ANEXO II
AO PROJETO DE LEI N° 079 DE 16/09/2014

IBIUNA
Usuário: isabel

Ficha Cadastra I - Ficha Cadastra I - COMPLETA - [Exercício: 20 14..L] _

Imovel: 34644 Inscrição Imóvel 40.99991.99.99.6054.00.000
Inscrição Anterior:

Endereço
Anda r :
Hai.rro
Quadra :
Loteal1lento

1003 - Rua - ESTRADA MUNICIPAL
ApLo

SOROCl\MIRIM

Nr.
ComplemenLo :

ZoneamenLo /
N° Total Sub-].otes: °

Lote : °
: 104 - AO SOROCAMIRIM Quadra/Lote (LoLeamento) /

CEP 18150-000

Proprietário : 7 - PREFEITURA DA ESTANC. TURISTICA DE IBIUNA
CNPJ/CPf ~6634531000137 RG
Endereço RUA AV. CAPo MANOEI. DE OLIVEIRA CARVALHO
r\rH~"""'" : Ap r.o
f.lêlÍ- J CENTRO CEP
Uf: SP Ci dada : IB.lUNA
ETTld: 1 :
Compromissário(s)

CO-froprietário(s)
Co Jmpromissário(s)

Nr. :"1
Complemento : PACO MUNICIPAL

18150-000
Telefone : 0IS-32~8-9900

End. Entrega: Rua - AV. CAPo MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO
Andar : Apto
Ba i ri o : CENTRO CEP : 18150-000
Ul-': SP Cidade : 1I3HJNA

Complemento
Nr. 51

PACO MUNICIPAL

Dados do Terreno
Arca Terreno
~raç20 Area Comum Terreno:
Valor M7. 'I'o rre no
Valor Venal Territ.
Coeficiente VVT
Fração Ideal
raLar Caract. Terreno
fator Gleba
rii~ Testada
;;('

154.809,72
0,00
7,29
700.576,89
1,00
0,00
1,00
0,38
0,1\5
1
1 - SETOR 1

Dados da Edificação Principal
Area Construida 0,00
Fração Area Comum Constr.: 0,00
Valor M2 Construido 0,00
Valor Venal Edific. 0,00
Coeficiente VVE 1,00
Ano Construção O
Area Total Construida 0,00
Fator Obsolescencia 0,00
Cat.egoria

In' ':"maçõesAdicionais
Te!..>_ôdaE'rincipal 199,13
Testada 2 0,00
T0slada 3 0,00
Testada 4 0,00
Testado 5 0,00
Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )
Registro Número °
~~atri eu Ia

Li po Construção
Tipo Cobrança

TAXAS COBRADAS

Taxa d~ Expediente
Aliquota
Valor Venal Imovel
Valor lmpo s t.o
Valor Taxas
Ar ca Excedente
Área Remanescente
Area Dependencias

Classe
Pontuação
Fator Caract. ConsLrução 0,00

6 - Imune

Zonal
Zona2
Zona3
Zona4
ZonaS

1,00

Cartório °

-> 0,00
1,50
200.'J"/6,89
3.008,65
2,99
0,00
0,00
0,00

Valor ImposLo/Taxa
Imposto Parcelas
Parcela Única
Taxas Parcelas
Valor VenaI Exced.
Valor Venal Reman.
Valor Venal Depen .

3.011,64
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

.._---- -- - ---
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"Estabelece diretrizes e .i ric e n ci vo s fi :';(;3,

para o desen \101vimento C'conôm lC" ,I"

Município e dá outras providências."

LEI N° 1856.
DE 30 DE ABRIL DE 2013.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Pu:? I (, i t o

Municipal da Es t á ric i a T'uri s t i Cél de Jhi unu ,
usando das atribuiç6es que lhe s~o
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmar a Hun i ci jJc! L .I •
Es t â n c i a Tu L i s t i c a d e I b i ún d êI p r o V ' I (, e i c,

sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° O Poder Executivo pode L:l II r('l>nr',
conc.e ss a o de incentivos fiscais às empresas que t e nb am ()h 'Ie\ j

.iudu s t.r i a L. comercial ou de prestação de s e r v i c o s , cui '.
instalação, ampliação ou continuidade no Munic5pio se4a jlJlgada
(h~ e ;-:cepc i on a1 i n te res se com r e lação ao de sen v c:1vime n t o
e conôm i "o p social da cidade, nos termos desta Le i..

§ 1° Caberá ,3 Secretaria l-lun i c i p.s l dI
lwlúst ria e Comércio julgar as empresas após a deliberriçc10
pan'c("J e xa rado pela Comissão de Desenvolvimento Ero uórn LCO
com,:, ri ser instituída por Decreto do Executivo, com d se uui n t.e
com] >1):--; I ,<'-30:

I- n~ (três) representantes do Executivo:

a ) (lI (um) representante da Secretaria Mu11 i c j 1),'1 1 ,-1,,1

h)
Indústria e Comércio;
01 (um) representante da
.Iu r j eli c os;
()1 (um) represen tante
F'i nanças;

,secretaria Municipal clf' tle"1 .i" j,.,

da Secretaria MUI\ L':' j [)lel I

II- 01 (um) representante elo Leq i s La+ i vo ,

§ 2° l~ Secretaria Municipal dd Tndú s i ria
C:omer"J() e a Comissão de Desenvolvimento ECOnÔmLJ:o ('C'T;J:
p(,d(~r(l'), é-10 seu critério, solicitarem análises e paleC;?leS ,I,.
ClLJU:OS órgãos ou entidades, mun i c i pa i.s ou rià o .

Art . 2 ° Po d e r à o s e r c o n c e d i d () :3 (I:::; s t' ':I Li L ri L ' .
befl;'fí,'jos fiscais, cuja duração seLá de até 1') (i,llJ.lII/'."') ,111C'5,
[';.--1 r, I (-'dcla (;onces~~ão:
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a) r ed uçã o de a t;é 10 O% (cpm po r c e ri Lo •• l~.. II
lmpusl n Pn:>clial e Territorial Urbano do imóveJ on. ir- s,, ('11"(1111 '
(1 11lii'Llde da respectiva empresa;

v
b) redução de até 60 (se~;:';Cllt,1 I' I) '1It'

do Im)ln:::;to ~;obre Serviços de Qua Lque r Na t u r e za quo Ú\,"i'-!rl :..;()l-:-'J~'"
êl:'; <i t i \1 i cLl<:lC's própr ia s da res pect i va empresa;

c) redução de até 100 %
1-",1:-;;1,::;,k'vj das pela aprovação de projetos de
l'es)!e('1 .i va empresa;

(CE.'m po i ,>'nl., ) d,:I<';
c011S L r li r: ~ o c i', 1 di

d ) redução de a 1- é 1 OO !, ( c em p o r ( '.~11 j, )

Irnpo s t o Sobre Serviços de Qualquer Natureza p rjr;lndió'; r_d'.?,;)

ri p ~J i d d :'; p P Lcl sob r a s d e c o 11S t r u c à o ci V i 1 d a r e :-;pe r,. l i v d ':' ll1) r c' s,- ;

e) redução de até 100% (cem por C:'~lttu).ll
Taxa de Fiscalização de Ln s t a La çã o e de Fun c.i o ue mcn t (, ";'
re::qlf?c:t i v a empresa.

f) isenção do ITBI Imposto :3'!r_1':'
'lr a n sm i s s ào de Bens Intervivos inciciente s ob r e a cornp r a :"]C) t~~Pl

.i.mo v e I pe] ,1 empresa e destinado à sua instalação.

Parágrafo único. Em se Lt.J[dndr, I"

C:'st,'!bc'lf-'cimentos de ensino superior poderá SPl '·(JI1,·u!i"L.l ~

r ed I 1ç ,C1o d e a t. é 6 O~, ( se s se n t a p o r c e n to) clo 1mp o s t ( ) :; o t· 1 ,c,

~;er'Ji,~us d-- Oualquer Natureza por período de até (J() (:3(~is) rln<:'.'
r>, ao fim desse período, se enquadrar na a Li quo t a qllC-' ill,'j,I;1
sobre os demais níveis de ensino.

Art. 3 o - As empresas que se enquacl r=-rn n·1-
prevista nesta Lei, porie r é o p l eit ea r,

2", o ressarcimento limitado ao prazo máximo rle lri (qu in z o '

ano s , ,l t. 1 él\r?'s do Impos to Sobre a Ci rculação ele Mer carlo 1 i ri S
.(-)c~r'ii{,'()s - lCMS, das despesas reJ.ativas a:-

I aquisição de terreno ne ce ss á r 10
COrl::'trlJcão ou ampliação do empreendimento;

II execução das ob r a s c i v ir- (-i·.~)

c'mp'eE'llcJink'nto, incluindo as obras de infraest.rulllra;

III - aquisição de prédio (s) C~ O>J",'!J','iIO ,j.,

obras complementares necessárias a
c mp L e (' I] di m{:,11t ();

Não se incluem, pa r a e t (> L I ':1 d "I

aqui previsto, as despesas r e f e r e I I t ~,:-;
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industriais, tais como instaJações
('SPC'C1dlS, hidro-pneumática, ar comprimido,

§ 2° - Para as empresas já em all·,ll'la<!··' ',1"'"
V]c.;'·elll d ampliar suas instalações, os beneficios p r e vi s t c«
neste drtigo ser~o concedidos proporcionalmente ~ varidC:ll
j!():'; i t i va do va lor adicionado do ICMS.

§ 3° - Para ter direito ao 111(:<;:'111 i vo I tç:·:>t.;
rJ:Lspo s L n no

I')~("jUJ ~=C) dI?

"caput" deste artigo,
outros critérios de

a:': empresas d('i.";r<~') t ~:L, ~,;":n

interesse público p r ov is r o <,,[

J',,?(JuLllnenlo do Poder Executivo e nesta Lei,
1J' "I \I i s i tos :

os s equ i nt'ê'.',:

a) o prédio deverá ter habite-se;

b) a área não poderá ser i n í eri or d :~'. O:)!)

m (rio i s rn i L metros quadrados);

c) em caso de locação o prazo ele viqf;nc':1
n~o poderá ser inferior a 48 (quarenta e oito) mes~s.

§ 4° - A concessão das isenções p r e v i st~l,:'
118;; 1 e ,.11: t .iqo será proporcional ao prazo de vigênc ia do con I. ra t )

c)r:, I ol;aç~o, de acordo com a seguinte tabela:

r~;---- cor~t'ra'tosde loca-ção

I ~~:~:: : ele 48 (quarenta e oi to)

rE~""-=--~;;-~t~'atos'
I superior a 48 (quarenta e
I ~,j.tü) meses e até 84 (oitenta
~ quatro) meses:

I
c· c o n t r a tos s upe r i o r a 8 4
10Jtenta e quatro) meses:

1_ ... __ . .... _. .. _

(cinqüenta por c e nt.o) O(),:~

com prazo 75% (setenta e CJ.nco por u?nt ..')
dos benefícios.

~~~~----- -- -----

100% (cem por cento)
----- -J

do.'> I
I_. .Jbenefícios.

Art. 4° - O ressarcimento do lmpos to SOC1':'

d C .i r .IJ 1 ri '~'ã o de Me r c ado r i a s e S e r v i ç o s I eM S da J -- se - n

dI. .l.jV~',<~ de parce las mensais,
apresentação de
para apuração

programadas
sua p ri rnei r a
dos indices

a partir do sE'cqun,I"

de c La r a oào de dado,:
de partit;i.["·ll,j.) de_"

(\110 ap(\s c1

; IJ f ()r ma t i vos
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.,
;-,

'-:'l~~~

muui c i p i o s de acordo com as regras de r epo sse da ~;f::CFF:l'PdiJl\ i)~

!"l\:;I':NIH\ [l() CST,ADO DE SAO PAULO, e será calcuJaclo lCI) ío : "w' '.'
,;c IJ IIi n I I SI; r ].t e r l os: ,

I-50'!; (cinqüenta por cento) (10 \I,d"1 ("'j.IC;

qu o t a s dess o tributo transferido à Prefeitura, 1'fí1 (1('(">1 I ('11' Li

c.L, flêl.L t i c ipe c ào relativa do valor adicionado cld ('mpl "':;cl r , I

['_.>1 m-«. ,10 do índice do r e f e r i do tributo;

11 - o r e s s a r c i.men t o ficará] imi t a do :

a) ao valor tot.al das despesas e t e t i vame nts
reei I i~'.adas e aprovadas;

b) ao prazo máximo de 15
fixddos no Art. 3° desta Lei.

(qu .i n z (' ) ,1 tY "

111 - o valor do ressarcimento rnensa 1 ser:
"dlcu l e clo por Comissão Especial nome ada pelo Prefeit o Mun i l-i r'j 1
e :~f'r,] 1 ibe r a do pela Secretaria IlIJunicipal de F'Ln a nca s , dP()S :,

SLli:1d.-v i da anál ise e aprovação.

IV - a Prefeitura. manterá r i qo io s o I:::Cl!1! r, ~

c!<l.c; l'rir'celéls reembolsadas e de sua deduçi'ío no mon t a ní
cC!ll[lrovadélJnente elespendido pela empresa, devendo tambérn m,:lIlt~~J'
I .1h" L1 l' fórmula clara de apuração da par t .i c i pa c ao Te 1-s t i \/21 .:k)
'1<-1 l o r adi,:--ionado da empresa, nas transferências elo lrnpo~t,
.s ob r e a Ci rculação de ~1ercador ias e Serv .i co s I01:~ dI.'

l-lun i (;J}> i o,

Os valores do ressarcirnent o spr,-l.)

<:c11cUlrl(!os com base nas Notas F'Ls c ai s ele aquisição ele rnat.v r i a '

E? ele mào de obra efetivamente utilizados na cors t r ucao , qu o

apresentadas à Prefeitura
T111 L S t i c a de lbiúna, juntamente com

Municipal

cópia dos

da E.sf ,'!Ilci.)

r c s pE' '.-l i v ();~
"nntr(ltos e do contrato de compra e venda do .i.rnó ve l, [)(.11- í

d'Jdl id'';:i'tO ela Comi ssão de Desenvol vimento Ecoriórn i co

p r o v i s t.: no parágrafo 1° do Artigo 1°, desta Lei.
CO[Jt~

Os valores do pa r áq r a f o a n r r= : i')i

;;(>['-JO -i t ua Liz a do s monetariamente ano a ano com base nos íll(lic"<'

do lPC/\ ou outro que venha substituí-lo.
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Art. 5°
,;'-r'Jllinl ps condições básicas,
J0~:I)('( 'j i v o s cronogramas:

As ernpr e s a S
atravé5 de

de v e ru o
termo dE~

I - geração de novos empregos, i ric l i Cél nd() é1

ri h,3') [(."J (, ele mão-ele-obra loca 1;

11 capacidade de IIé)Vd"~

t:lTlj1I e:-;cI;";, com ind icação dos respectivos ramos ,11-' di j v i dei ,I·

111 implantação
quu l id.trJe, conservação de energia, redução
cililhiel\lcil e rnel ho r i a tecnológica;

de
de

IV con t r a tação de serviços c p rorlu t ,J"

ck:'3"nvu 1v idos no Muni cipio;

V - faturamento, pelo preço df'? VE.'II,'td, dn,';
}')"II:'; (, ;';(,lviços produzidos pela un i dadc local;

VI não utilização de rnii.o-clc-obr :l

in f.rn t. i J ;

VII obediência as normas e s t e be I. ci:j., ,
C'HlI I ,'J ação às posturas mun i c i pa i s , estaduais e feel( raie"
p r inci pa Lme n t s as relativas à poluição e meio ambiente; e

VIII licenciamento da frota dt' ve.1('ul'>,:
n o r"1u I I i ,_íp io cla Es t â fi C j a Tu r í s t i c a d e I b i ú na;

IX Aplicar, a titulo ele doaç'rlo ()U

l)cl't. r oo i u i o du r ant e todo o período de duração da is cuc.ro (:_·)Il

}lf'l1efJ,'io, a quantia equivalente a 4', (quatro por CPllt'~,) ,(,',
Tmpo s t o ele Renda devido, em Pr o j e t o s Culturais do Municíl,i,' ,j,J

1~::;L'ln('id Turística de Ibiúna, amparados pela Lei F'c'c1er(l.L
Ilo~. 313, ele 23 de dezembro de 1991 (Lei Rouanet), ou em Loi :;Uô

'J .i r> r c I ~::;uh s t j t uí-1a ou a 1t e r á - 1a .

X Aplicar A. título de dOd'.;':i(~, 'li

rk111")('lnio, durante o período de duração de ben(~fíci(), ,;
qllclllt, i ri ele 1 ç;, (um por cento) do Imposto de Fenda cle v ido , ':111

p ro j e i o s esportivos e paradesportivos no Municipio da EsIÂn,~~ô
TI11'lSI1'<:1 de Ibiúna previamente aprovados pelo Minlsl.,úL(' ,j,:,

l'>~p('rté?, nos termos da Lei Federal n " 11.438, de 29 de cle:;:'cmt']' ,
cito ;' O C) fi.

XI - Aplicar,
l W I 10' I,) ri,::, duração da isenção
p(jllivdl,'nt(:, a 1'% (um por cento) do

a titulo de doação, du ro n t e ':>
ou benefício, rI qu a n t '.i

imposto de Ro nd a dC'v i rio U'l
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-Io Fundo Municipal dos Direitos da Criança
f'\,.lulesl','nle de Tb i úria .

XII Doar, d1Jran te todo o po r i (>1[I' ,1',
cllJl ,II~',II) (lcJ i s enc ào ou benefício, em favor de enL-i.cldll(':,; ,'1 v i r: ,

1C" I, . l 111i' li t f- (' () n s t i t 1.1ídas no mun j c i P i o , sem f i n :':3 J Ili."I ,'] t j v", -; , q I,;,-;
pl'~:;t('tll s o r v i c o s gratuitos em beneficio da oomun i de de , 1TiE'(li('Hl!l'
"J',\,lil '-) em conta corrente ba nc á r i a d i r e t ame n t.e em rrorn-: + :
\:'llt i d.ul.> l,<?neficiária, o valor equivalente a 2'f (doi « pc!!.'
('("1110) <1(1 Imposto de Renda devido, nos termos do di s po s t.o ,1')

,)(11(;)1' l'~u, paráqrafo 2°, inciso 111, da Lei Fe de r a I n ? li24'),
(1,~'611 clpzembro ele 1995.

XIII - l\dotar todas as medidas nl~ces:::;dri,!·
r l t im de evitar qualquer tipo de poluição arnb i e n t.a I, d l c.m d.
';;'(I",,:ul di. projetos sócio-ambientais de âmbito mi ni mo mun i c i p.i l .

§ 1° Além das condiçõE~s b'l :.;i ".)
dE-"1.·'rmiria da s no "caput" deste Art igo,
a t i J\1~':; de' S\la própria comprovação:

a) quando comerciais, não atua r orn Tl")

'1é1r:f~J(J, e xce t o quando, pelas especificidades de Opel.c1I,:."ic1 "
}J' los hene f ícios obt idos, não produ z i rem concor rê nc i a de;; iqu-. :
110 mc r cado local e terem abrangência de operações orn n í ij<-> 1
n.tc io ne l; ou estarem instaladas em parque de desenvol v i ment.o
',' 'f)t1ônli c c ;

b) quando ele prestação de ser v iços, peJa'~
(>:'P"c i r i ,j dades de operação e pelos benefícios obtidos, nJO
pnylu;',j tern concorrência desigual no mercado local e I. e r cm
c,I)) Inq<"J!cja de operações em n i ve I nacional; ou E,~;j-ac'n
.i us t a loda s em parque de desenvolvimento econômico.

CE--'n10) ,[o spu
c) Observar no mínimo 60',

quadro de funcionários com pessoas
( s e s s c.fi l d f>.'l
r (, s i I 1e n I (, s n ,'I

TnUlJiClpi.O,

do seu quadro
:.-;li f H" r i o r él 4O

d) Observar no mínimo 20~ (v i.n te po r (Plit.,'))
de fun cioná r j os com pessoas comi c1ack' iqu ,'11 (11;

(quarenta) anos.
e) Observar porcentagem legal de P0SSC,JS

deficiências dentro dos parãmetros do art.Q3 d~
8.213 de 24 de julho de 1991.

po r: a(jl)[ a s de
I pi F' ( ',k r a 1. n "

1o (do z

f) atender as exigências da Lei
02 de abril de 2013 que Determina qUE?,
por cento) das vagas das empresas,
que forem beneficiadas por lncen j vo

MUlt i (:::i [el i
no mr n i.mr. ,
com finb

ou i;';E-'llç~L)

ri :.8 I "1, (I E'

1 1I ,~; d 1 L \l OS,
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j,,,,, I ',ul.orgado pelo município da Es t ãric i a Turística de l li i (Hl~\~
rlr'VI rn :c;,"'r reservadas ao primeiro emprego. ~

§ 2~ Caberá à Prefeitura fi :;(',di.~ I r

"'IJlnl,riJi11,nt() do disposto neste artigo, podendo, :-,(' ncc'::s:;,lriur
"~t~tUdl couv en i o com entidades de c l e s se e ou t r a s .i nzs t itlli(."o,c;.
d-: I b i 11II d ;

§ 3~ - As exigências contidas rie s t e c11'\ i'í>
,I,'\7"r,l(', constar do instrumento que autorizar os ince n t .i \!(),:;
\ ri ruto r Lo s , a concessão ou a pe r mi s s ào ele uso df" tell~"'III) (\1,1
i),")lJn('nto do aluguel.

§ 4~ - O Município somente conceder~l a l v a r a

dI' ] l(','n(~d para instalação e f uric ionarne n t o das ernp re s a s qUI~'
('('m~)r()Vdrern docurnentalmente o atenclimento aos requisitos (1.:1;

d.L.íneds c, d, e f deste artigo.

§ Fica dispensado o cumprimentei

i.n t oq t a l <los Incisos 11 e 111, no caso de nao e:<islf'lli'[rl I!

P";S:;O,Jéi j nteressadas junto a ernp r e s a E? no Cadastro do P/\T, "~i'

r) r '..1d o (J 1I e venha subS t i t uí -1 o .

Art. 6° As empresas r e f e r i das 11'

t'df'ql',lfo único do Artigo anterior, que po s s u i r v.u
C,UI (,:-1 " I 1. ~ I j Cô S E' par t icula J~ idades e s pe c i, fica s que i.rnpo r t f'rn 1I~)

d(·I:-~pn\lc)lvinlE"nto t~c'onômico e social do mun i o ip i o , [)OC!f-"-;-!I) ::' "t~

})f;I)(:'Eic'ic:Hlcls pelos incentivos fiscais, a critério do.s ('1'IJi'l(,,:;
n' F (, r jr J o S ri o Ar t i gol o e seu s p a rá g r a. f: os.

Art. 7° Os interessados em ple i t. F'dr('i,l
qlld i sqlll-r dos incentivos previstos nesta lei, deverão pree!1ch,::r
U' q 11e I' ime 11 to d 1 r i g i do a o Ch e f e do Po de r Exe c u t i vo , o nde c (\n s t ~! I

'1"':'~"S:';rI ti ame n t e , sem prej u i z o de out. ros cr i tér ios de 1 n t~, r o s .: ,:

p1lb l l('() pr e v i a t o.s em regulamento do Poder Executi vo, () C]UE" ~;'"

I - cóp i a autenticada do cool,l éd.c, :-;(Jl'j .il "il

(-'.'d ritul.o drl ernpre s a de v idarnerrt e r eq is t r aclo e atual i 7,1<'1(1;

3d>11 te financeira da
11 documentos contábej s
empresa e sua capacidade de

que ('( lmp I (l\i"nI

j n V E:' ~; t. i n Ie n : c;
,-]

111 - localização do imóvel



~ /PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE
Estado de São Paulo

/IBIUNA

\

dlnp I i_;I','dO, com o
'llJdlldn for (l caso;

IV - p r o j e to t é I::: 11 i c o cl e
c rorroq r arna de execuç,'ío

c o n c-) t r \lI: ()I ) I ' )I J "1 ':e

f i s i c ()- r _L lEI ll' ' \' i r'l ,

V viabilidade econômico-financeilrl

VI - incentivos

VII
(:ll1l(:.lC)lldmenLo da empresa;

data prevista para o

VIII
inrii ro t.os a serem gerados;

p r e v i s à o de ernp re q o s

IX comprovação da r e q u l a r idade fi. ~3C.;1 !

lc'dc'rlll, estadual e municipal da pessoa jurídica sol j r;.i Lati! e;

X certid6es de regular.idade d03

0brigaçnes sociais e trabalhistas (INSS e fGTS);

XI - comprovação de regular idadE-', f relllJ' ".'
p":c;IUr'cl:5 municipais, quanto ao uso e ocupação do solo;

,)(,:, c l ' jé'ntes
i n-iu s : rial;

XII - especificação sobre o t.r a t ame n t o dar:"
polui do res resul tan t es do processo ele p U){!W;',:I:,

XIII manifestação, por e s cr LL(), d

\")nh,-:(' imen t o desta lei, aceitando-a em todos os s e u s t:,'rl:lr,':3
('fp i t (),'--;.

§ 1° Devem ser quitados
por oca s i ào do pedido d03 incentivos previstos
d,:-:bit(),~ -in t e r i.o r e s , inscritos ou não em
F>lu'el'Jdos, incidentes sobre o contribuinte
.imp l ,=j 111~a r o empreendimento.

inte(:ll~cIJ fíl\'ntf",
ti e ,; 1- d L ( ,i ,

d i.v id ,'1 ,J I i. v",
que p r f' t l' n,I ;c~

o processo contendo o redido ~
d"rnd i~; cloc -ume n t.o s da empresa interessada será ana 1 i :';ciclo pe 'ii

(:nrn i ,'3,;,~1(1de que t r a t a o artigo 10 desta lei e, p r e e nch ido s (;':.;
TJ r (~)- r c qui s i tos, se 9u ndo a n á 1i s e t é c n i c a de s t a Comi s S 2J () , .se r f~
('JJc>lmillhacln ao Chefe do Poder Executivo para dprOVel,,:,'l(),
,:nn('e::iSdO dos i.ncentivos.

§ 3° - O Prefeito Municipal fará publicdr
,k:;!1.31·!j(' que decidir sob r e a concessão dos incentivos.

§ 4 ° - Fi c a a Pr e f e i tu r a ~1uni c ip cI L ,.I J

r'~:.;L'III('i(l Turistica de Ibiúna ob r í qe da a comunicar cI ('':\Inal'c'
1'11 J ni ci pa1 o recebimen to do requerimento f o r mula cio pe Lt.:;
t-~'Inr\l c.r~,·l:::' in t ~ress0das, i.mediatament~ a pó s a sua ar)rpson1 ,l~'ã()f '

('lrv'i'31l1!"-:3E'"' a mesma cópia de todos os nOCUrT!f"l1t(i:3
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pl uLu,',} J i z.ado s , obsrvados os
rI () I, Ócl 1.CJO T r i b u t á r i o Na c i o na 1.

pa r árne t r o s cont idos no a r+ . l~

Ar t . 8 ° A C'«n C' O ~ são cI() ~:; i n c F' I I t i v' I "

fl:;'·di." IW'IICLonac!os ues ta Lei dependerá da aplovaçdu dô ("Imêll,"
1'11111 i·~ i 1'<1 1, ('11 ravés de projetos de l e i especí Li co s do 1';7;('(1111,1'1

rn.s tr u tr lo s po.l a s exigências e docurne n t o s rie La rTI\::IH,'lOII,lik'",
'-:3J'I~clcllmenLe nos art. 3°, 4° e 6°, podendo s c u s e l r- i t o s
r.u i vLu r orn+s e a partir da data de promulgação da r e ape c t i v.i lei.

Art. 9° Ocorrendo alteraçóes ele l-cI7;1()
:'i(),~iaJ, a ti v i dado , ou domicílio fiscal, él emp r es a h("IlEfjcid i
,-j"vnrcí "omunicá-las imediatamente ao Poder Público, sendo qUt~ .,

,'('111 il111idcidE' dos incentivos fiscais será submetida a os é,[y.3c\:'
1-' h'r i d()s no Artigo ] ° e seus parágrafos podendo, <'I SP'l

,'1 i 1 é r i,), s o I ic i tar nova s documentações.

Parágrafo 6nico Os incentivos iis('d~S
cOIl"ed i (tos po erão ser revoqados na hipótese do descumpri rn->n t "
cl,);:; cnfl1pronnssos assumidos ou de quaisquer outras obri"jtl(,,:ô»:.
rll'n~,SOl I as impostas diretamente pelo Poder Público, C'J"l

,~,)mlln 1 ('r'lção ao CODE.

Ar t . 10 - Fi ea o Muni e í p i o a u t; ()J j ~::d ,i o , I Ic·. 1 <

,C> ~c;I 1J d ( I S d e v i a b i 1i da de, a e on s t r u i r g a 1põe s , a r r e nd a r ou I0 c a r
))J(~(li(l'~, promover reformas e adaptá-los para cessãr) ar)";

llltwrpssaclos, mediante autorização legislativa.

Art. 11 Nos casos elE:' v e ud.: (lU

t j dllS f (,l r ê nc i a de empresa bene f i c í ada por esta 1= i , o SU'-',:'SS:) 1-

(I') 'd rei -lo s benef .i c i o s pe 10 per iodo CJue f altar para comp I.e ta r',)
t.oinpo '.;oncedido inicialmente, desde que cumpridas as obriCjt3.cc".c;
'_':.it,lbf' I ('cicias.

I .(' 11e f í c: ios
Art. 12 - Somente se

desta lei a pessoas
concederá
jurídicas

o i nc fI> n ti" ','
lega I mo n ' 1,"

( " '11 ~,t i L 11íri rl. S •

Art. 13 Os benefícios destc'l r-.
,]f·\. i c.rrn ..'3::3 empresas que se instalarem em
("\l)>J L';;)(:'S a qu i estabelecidas, mesmo quando o
d' 11111L I I<10 sem a interferência direta
,A(lmi n:i ;~tração Públ ica Municipa 1.

Lb i úria clentu) ,1,'1.:;
ter reno t e nh.i s i do
ou ind i r e t ,] (!.~l

Art. 14 - Nos Cd.SOS de mudança ele 1O('d I r j"

<:')ip(e~~,1 lA instalada no Município, e em havendo .i.ntl'lc'S:"
pl'JI,Lir',) devidamente justificado no fato, aquela podo ra qO/."l]

de,.:; 1)('11e Li c i os prev i s tos nes ta I e i, desde qu e não (':')Le.j 'Ct

q();':,lndn de nenhum .i n c e n tLv o fiscal, e nem tenha qO;'.dc1() n()"
u l r j rnos 15 (quinze) anos.
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Art. 15 Os que se be ne f i ci o r e-rn
i I I,'r n t i vos fi s Ca i s e não c ump r 'L r em c om élS ( 'o ri ri i ,_',y -:;

till,di,L1r1r';:; desta lei, terão os valores restabelé'cirlo:; r"l
1,',II:':lIN'J"rc's de ofício e cobrados com os r e s pec t i vo s act"':'('lIT,:i"

I, 'I, I L :~ "
Art. 16 - São a Lrida c;on~iJ8rddu:-:; in c.ou l j li')

'"I'II',?cl i dos pelo Município dentro das possibilidades:

I - divulgação das empresas p rio:.; P",'"lllt,,:-:;
f,li,ii('dflos em Ibiúna mediante folhetos e ou t. r o s I\lfe'l",-; '.~"I
Ilrl( ("i:;, expo s icõe s , eventos e similares;

In(i ' ) - di' - fIbr cl

""IIVêlll os;
para

11 - cur sos de formação e especia 1i Zn','r!I' ,),

as indústrias, diretamente ou merl i /](')1,:

11 I - as s i s tênci a na elabora çao ck~ E':" L lIdf'.';

.Jf-' V .i a b i I idade, nos prol etos de engenha r ia;

Art. 17 fica o Mun icipio autor i zdclo a
1,,111 i('il,ar, em pa r ce r i a com a iniciativa privada, de prnjet'\,,",
ri" in í = re ss e do Municipio, mediante autorização Leq i s l a t iva , C;il
'.j 'Ll (::,1 ;;0.

Art. 18 fica o Municipio a u t o r izo do ,!

L II1IlclJ' ('olivêrllos de cooperação ou a s s e s s o r i a técnica com r'ul.u':
, '1 r_I dO: ; p cl I daS s i s t ê nc i a à s mi c r o e p e que nas em p r e S rJ ::; I,h
l-lun ic i j-i o .

Parágrafo Único - Os convênios cJe que tr'll ,
,':.;t" rll'tjqO deverão se r aprovados ou ratificados p= la C,'Wlô]

til] I I 11 i ':: i ) )" I "
Art. 19 - Os

~~q.i Ie <1 a L e i n . ° l:il~, de 3 O
Pdl"':id)rneIJl,,,,-, pelct Lei n.°--.l663,
II;T/, '-le IJ8 de ~funhc) de 2011,
j1""ncllido:-; os seus requisitos.

requerimentos e f e t ua do s ::,uh c1

de abril de 2008, a l t e ra.I:
d 2 1 de f e ver e i 1 C> de ,2 (J 1 1 ,

Art. 20 Além dos incentivos fisral~
Poder P ú b 1 .i c o , me (I j é1 ril "
doação ou a conces:::.;2io "I"
verificadas riS s e c u i n tu.:

<'I"'t-"rmi ria do s
illJt:orLzaçào
d; no' i I r) r f>d 1
, 'I )11,1 i 1_" )1' S :

por esta norma, o
legislaUva, procederá à
de uso de área pública,

I A Empresa a qual for realizada a rloaçi:é.:'
')11 (I "I')r1cc'.ssão deverá se instalar no município no prazo rn.ix i 11-\
11., ()2 (doj::;) anos.

11 A Empresa a qua 1 for rpa li Z,Vlcl ,j

']':'<1,,'03,-, ou ri concessão deverá permanecer no mun i.c i p i o p'2L'
1)('110<1('\ mínimo de 15 (quinze) anos.
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Parágrafo único Se as regras
11\ ',,; i nc' j s o s ante r i ores n à o forem obse rvada s, a á reril

n!\ .!\ t'" ile'! c!Oéll;',.3.0ou da concessão r e a I de uso v o l t a r a a j 1'11 ,C,"jJ::li

,1111 ',m,,1 .icamente o patrimônio público municipal.

"'lrq.Jte:;,J l~JUE',
,11 i li i, I, I<lP,'~:

Art. 21 - Pe r de r á os beneflcios rl('~3ta lei ,1

antes de decorr idos dez anos do .i nt CJ (, c; Ic)

I paralisar,
i n i n t o r rup t o s , as atividades, sem
(1,,'li i ,'LI!l1l"'ntc, t:omprovado;

por mais
motivo

de 120
=i IIs t i f i. c; cl J o ,',

11 reduzir a oferta de empregos ~,"[ll d.:·:
i.',' 10:'; do s empregados existentes, sem motivo j ust i fi.cado;

111 - violar fraudulentamente c1~ ob r j (ldÇÓc.> ;

1,1 i l iu l .i r ia s :
IV

'-1l' I 'lV cI ',',i o do Mun.i cípio.
alterar o projeto o r iq i ua.l S'-'>r I

Art. 22 - Caberá às empresa s benef i ci <JdaS ~-'

(~llmprilm'nto das demais legislações pertinentes, especialrnPlil,"
a:~ (Ie p r o r e c ào ao meio ambiente, ficando a empresa ob r i q-ida ,,~,
I:1 ·'1 I aru-in t () dos res íduos pol uen t e s .

Art. 23 - A fiscalização para controle act~

"()II,Ii..(_·(H"~ estabe1eciclas nesta lei será realizada pe i iodi.CllmenL'"
1){:Ll Corn ia s â o Especi.al, que promover/i visitas de inspc(;ão
:;\,1 i o i t a r á dé:l,C; empresas a apresentação de relatórios a nua is .

Parágrafo Único - A v iolacão elas con-ti CÔ';::

\1<'v">r(1 <e r apurada por processo administrativo.

Art. 24 Os i ncent i vos f isca i s pr e v .is L '~':," .
Jl u:~ i 11C j ;-; ( 1sI, I I , I I I , e I V do a r ti go 3 o de s t. d 1te' i :.;(,r:[ )
,'(1]I,'edirl(1s t ambérn às empresas que vierem a arnp li a r s ua s
ill~;IClI,I(;ÕP,S e que não tiverem si do beneficiadas por esLI 1'21,

<'JI1aw:!n () aumento da área destinada à a ti v i da de indu s t.rial ["I
i uu.sl o u superior a 20% (vinte por cento) da o x is t pnt"'-'r
,'J-,f" k~,' i (la d proporção da segu i n te tabe Ia:

Percentagem do aumento da área Período de isenção (Anos)
edificada (%) -------------~--,--------,------------------.-------_.-

02-----.-.--,---------------t--------.:.......:.----- --, -.

De 31 a 40 031:-------------------+----------------t~:::~--:-e--5-:-0----------------+--·---------:-:----------- .-
,-

De 20 a 30
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Parágrafo Único Em caso dc'
, '( ': l' .é~,':"<1 o d ('i s inc e n t i vos fi 5 Ca i s p r fê v i s tos n ps I, a
;OI!1"nj," com relação à parle amp Liadu .

a mp1j r; I r:, I r'\ ,

L e i (1.~1r ,-:.;(,- ," I

Art. 25 O ~~unicípio pot.ie rá , ,lell'-l' d."
j.Y J :'--; i I I i I i (I d d e s , ('x e c u t a r a s se qui n t E' sob r a s de s L i na d a :3 ,"] 'Ic\ t ,;t

·1:; .1[",-1:'; r-rnp r e s a ri a is de .i n t r a+e s t r u t u r a adequada, na meclic!cI 'I'
SII 'I:; lIc'('es:::;jdades:

I - rede de abastecimento de 21CJUêl c ,:c'sqot(;

11 rede de distribuição ele e I 1(:' J C1 r \

r' i c' I ri . (J ;

111 - rede telefônica e in prller;

IV sistema de escoamento ,l(1),]:;

P I1 I ". i,1 is :
V v ia s de c i. rculação em co ud j (~'Ôt':';

,
\ I. ~I

t 1>;)1 PeJU permanente;

VI limpeza, preparação do t p r r t 11e, "

Parágrafo Único Após o pa U"~f' r ,i "
I:()mi Sé;, 1(_' Espe c i a L, poderá o Município estender os bono I ic i<x' ,[ J

i,ll[l,:j-'-':-;trutura adequada, a título de incentivo, dOS teIJC'}I.',

,j.'.~1 ill,plos 01 impJantação de .i.ndú s t r t e s , adqu i r ido s di íel~dm('n~'"-:,
('(i111 ()II .s=rn j ntermediação do Município.

Art. 26 - Em caráter
d t "",dcc'] às emp r e s a s aqui estabelecidas
I,' '1l11dIll 11I I)('rleia em se i n s ta lar no
F':;<":" .u I i vo, ti t í tu 1o d e i nc e n t i vo , Loc a r
1>,1 I] (""SS;IO a essas empresas, podendo
,j 1 1 VI I J"], (1) s e r va do o se g ui n te:

exeepeiona 1 e vi Scl n' i ,
ou às emp resé'l :~:)1I

Muni c ip i o, POd':'l -I 'J

prédios ou hartrir"O"S
assumir o ônll:' 1.'

I cessão por até 24
p r o r [C)(I,JVE'l por iguais períodos, desde que
pub l l"'} de v i darnen t.e justificável;

mese.C:;, IV'u, \)I' [,-, .,:" r
ex i s t.o n í e j 11Lf' jPS.,'

11 contrato de cessão em qUE' ·CH1.':) L (
num» r o mi n imo de empregos di retos que a empre sa c r i a r (1 ;

111
t'IIllI'inJlclmPllt o regular
p:c;l.,lC1tJc1L e federal.

e
somente pa ra
em dia com

empr esa s que
os fj sco s

E"sr"2j,'1ll "11\

muni ( . i rk1i, ,

§ 1° A Prefeitura fica ,lutorj;:CI,'l.l
L i '" 1di, 'o r J 1 ra L o c!e 10c a ç ã o a t é o val o r e qui va I p n t e a 1OD (. ,-= r, ~
rH'J"lr men s a l , por empresa, e at,s o limite global, estClbE\j,::,(·j,:j"

li!) o r c-irne n t.o anual do mun i c i p i o .
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§ 2°-
p I o r r o 'Id c à o do cont r a t o de
VdJ,,[ ,10 ,duguel não poderá
d. illl'lrlçào.

N"l hipó t.e s e dE=' ] ell','Vrll,',J'l
locação, o índice ele r ca 'll1é;1 ('

ser superior aos .i nd.i c e s uJi"id;:'

§ 3° - A empresa que, por qual que]' mo t j V(1,

',i !J'.1 r ] '.':;nc(o:rrar suas atividades antes elo ve nci rne n to do ('uni) .11 ,

l]r· IOCcl(")O, se responsabilizará pelo pagamento dos a Luq uó i :s ou'c
"I~'ll' 'o J 0lTl ap6::; esse encer ramento.

A Prefeit.ura somente pOd,?rcl ,ILJI';)ct!

irno vel de pessoa física ou j u r i d i c-s que
fL~S,':O municipal, cuj o locador deverá
,) d LmP 1I' I1 t e a p r e se n t a n do c e r t i dão
tI ihu lo s municipais no ato da lavratura do
ull;:;I'C/.-Illdo o seguinte:

e s t e j a E,m diél,'()[[1
comprovar que o s t 1

lie 9a t i va ! : ,~.

contrato ele 10caçã(),

I - a adimplência devera ser corup rov-iria ')
r:.ld,j Lts meses; e

+i .1 I r:J ') in c i s o I
11 - a não comprovação da a d.impl ê IIc i d C!l1'~

caracterizará infração contratua1.

Art. 27 Fica autorizada a real i zr1cà, li

'>Jllll'dllh,'l pub l ici tária para o cumprimento desta Lei.

pre,;ell I e Lei
Art.

correrão
28
por

As despesas com a
conta de dotação

execu ' u'i,
o r c ame n I á ri«

Art. 29 O
JI~"."nS:;.~1I'1. C) e no que couber,
dl"si i Iklcla s à execução desta lei.

Poder Executivo puclerrl, :'ó'

expedir as reguJamenld~'B'~

Art. 30 - F.sta Lei enlra em vigor nd cl.:-):;
de SUd pub1jcação, revogando-se expressamente as Lejs
1'41(', :1", ~() ele abril de 200i:~, 1663, de 21 de f e ver e ír o ele
e 1G91, de 08 de Junho de 2011.

n . 'J;;

'1 n 1 1
L. \}.I. I

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURISTICA
DE IBIUNA AOS 30 DIAS DO MÊs DE ABRIL DE 2013.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Sel-::retCiria (;("r.l.:
ele! !\c1ll1illistrr=:tção e afixada no local de costume em 30 I~L? ,Jlll'~'
,].-, ~O I ~.

JAMIL PRADO
Secretário de Administração



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTIC
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.qov.br e-mall: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.qov.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 226/2014 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 22 de setembro de 2014 e lido no expediente
da Sessão Ordinária de 23 de setembro de 2014, extraídas e
entregue fotocópias aos Srs. Vereadores conforme Despacho
do Sr. Presidente.
Certifico ma~~rojeto de Lei nº. 226/2014 encontra-se à
disposição }2fc:S ~oTissões para exararem parecer conforme
despacho do Sr. PrF,sidente.
Ibiúna, 24, sete bro de 2014.

http://www.camaraibiuna.sp.qov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.qov.br
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OFICIO - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

IBIÚNA, 30 DE SETEMBRO DE 2014.

PREZADO SENHOR PRESIDENTE DA CÃMARA:

Através do presente, venho mui respeitosamente à presença de Vossa

Senhoria, solicitar que inclua junto aos autos:

• Avaliação do Imóvel

• Processo Administrativo ( cópia) 6838/2014 , aonde consta todo

o projeto da AC Correa, bem como toda a justificativa da vinda

dessa organização junto ao município de Ibiúna, resultando em

geração de renda, emprego, desenvolvimento e tecnologia.

Sem mais, certo de contar com a costumeira atenção, valho-me de

ensejo para apresentar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

N. TESHIROGI

SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

AO EXMO. ABEL RODRIGUES DE CAMARGO

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA



COLINAS IMÓVEIS ADMINISTRAÇÃOLTDA.
CRECI23664-J

lbiúna, 29 de Setembro de 2014

Avaliação de imóvel

ustamos encaminhando a V. Senhoria o valor da área objeto da matrícula 21.705 do

Cartório de Registro de Imóvel da Comarca de lbiúna, com área total de 154.809,72

(cento e cinquenta e quatro mil oitocentos e nove metros e setenta e dois

centímetros). Imóvel este com mata, linha de transmissão e um lago.

Valor total R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

Colinas Imóv~is \

Creci. 02~:U

End: Maria La Farina Millani, nO247 "A" - Fone: (15) 3241-1992 - CEP: 18.150-000 Página 1



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

PROCt=C~(')

6838/2014
Processo Data Processos Administrativos (ADM)

15/08/2014 4884PROCESSO N°
Requerente: Secretária
Industria e Comércio
'Assunto: APRECIAR PEDIDO~----------------------~
Obs: VIABILIDADE PARA A

INTERESSADO: ._••••_.__••••__._••••_ INSTALAÇÃO DE UMA INDUSTRIA

DATA ENTRADA

ASSU NTO: •••••••_••_•••••• •__•••_••_••••••_._._••••••_••••••__•••••••_••_._••••••_•.

ANDAMENTO
SEcçAo VISTO

REMESSA RECEBIMENTO
SEcçAo VISTO DATADATA

-~.~~. _.~~~~_ _ _._ .._ .. _ _ -............. . .
,,~.J.~~--~_~~_ _ _
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

SETOR: INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Ao Protocolo

Favor abrir um P.A. e encaminhar ao Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibiúna

AlC .: Sr. Eduardo Anselmo Domingues Neto.

Assunto : Viabilidade para a Instalação de uma Indústria

Nesta primeira etapa atendemos o representante da organização, bem como

visitamos a Indústria AC Correa.

Trata-se de um novo empreendimento que poderá se instalar na cidade de

Ibiúna, criando mais uma forma de aumentar a arrecadação tributária do Município,

bem como novos postos de trabalhos, desenvolvimento e tecnologia.

Isto posto, apresento-lhe a Indústria AC Corrêa, bem como toda a

documentação requisitada para que Vossa Senhoria tome ciência.

Atenciosamente,
Alvaro Ro Teshirogi
Secretário de dústria e Comércio



RUA ANGATURAMA 99
SAO PAULO - 5.P.
CEP:- 04164-010
Tet.: (011)2353.5237
Fax: 1011\2947.4077

SÃO PAULO 13 DE AGOSTO DE 2014

Á

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA

REF. MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM TERRENO SOB MATRICULA 21705 .

.C.CORRtA & CIA. LTDA, EMPRESA NACIONAL DE CAPITAl PRNADO; DEVIDAMENTE REGISTRADA NA JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (JUCESP) SOB Nr. 583221 EM 21 DE SETEMBRO DE 1971 , INSCRITA NO
CADASTRO NACIONAl DE PESSOAS JURIDICAS (CNPJ) SOB Nr. 43.103.126/0001-02 E COM INSCRICAO ESTADUAL SOB
Nr. 108.598.332.115, COM SEDE Á RUA ANGATURAMA Nr. 99 (VILA DAS MERCES) - SÃo PAULO CAPITAL, CEP 041~10.

MANIFESTAMOS NESTE ATO RESPEITOSAMENTE Á VOSSA SENHORIA NOSSO INTERESSE NO TERRENO SOB
MATRtGULA 21705 lOGAUZADO NO Km 54 DA RODOVtA BUNJtRO NAKAO , AHM DE AGLUTINARMOS TODAS AS
OPERAÇOESOAA.C.COR~ NESTFLOCAl' COM A CONSTRUCAO DE GALPOES PARA ATIVIDADE INDUSTRIAL.

AC.CORRtA a elA. LTDA, É UMA EMPRESA DO RAMO FERROVIARIO EM FRANCA EXPANSAO CONSOLIDADA E
SUSTENTAVEL NOS ULTIMOS ANOS; SENDO PRODUTORA DE SISTEMAS DE FREIO PARA VAGOES FERROVIARIOS ,
SISTEMAS DE FIXACAO DE TRILHOS FERROVIARIOS , CAlDEIRARIA LEVE PARA PRODUCAO DE INUMEROS ITENS EM
CHAPAS DE DESGASTE E CHAPAR1AS DIVERSAS, COMPONENTES PARA SUSPENSAO,MOTOR DIESEL, E CABINES DE
LOCOMOTIVAS, ATUALMENTE CONTAMOS COM 102 COLABORADORES DIRETOS, COM APERSPECT1VA DE EM BREVE
ESPAÇO DE TEMPO ESTARMOS COM 200 OU MAIS COlABORADORES, SENDO QUE 90% DESSES COLABORADORES
SERAO MORADORESLOCAfS !iAESTANCfA rtJRrSnÓADElBlUNA

RESSAlTANDO TAMBEM QUE A AC.CORRtA HOJE OPERA COM 11 FILWS SENDO lOCALIZADAS EM SÃO- LUIS-MA,
DIVINOPOUS-MG, BELO HORIZONTE-MG, SERRA-ES, CURITIBA-PR, MAFRA-SC, PONTA GROSSA-PR, SOROCABA-SP, RIO
ClARO - SP , ARARAQUARA-SP, UBERABA-MG ,E QUE O INTERESSE PELA REFERIDA AREA, DEVE-SE AO FATO DE
QUE TODOS OS PRODUTOS ENTREGUES PARA ESTAS FILIAIS, SÃO PRODUZIDOS NA PlANTA MATRIZ, E COM O
CRESCIMENTO DO MERCADOFERROVIA-RIOPARA OS PROX1MOSANOS, SE FAZ.NECESSARIOA EXPANSAO DE NOSSA

--\TRIZ, EXPANSAO-ESTA-NÃO VIAVEL NO ATUAL LOCAl DE ATUAÇAO .

APROVEITAMOS PARA APRESENTA A VOSSA SENHORIA NOSSOS PROTESTOS DE ESTIMA E CONSIDERAÇAO

ELC10CORREA

A.TENCLOSAMENTE

A.C:CORRtA &elA. l TOA
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA

Ficha Cadastral - Ficha Cadastral - COMPLETA - [Exercício: 2014)
Exercicio: 2014IBIUNA

Usuário: isabel

40.99991.99.99.6054.00.000Imovel: 34644 Inscrição Imóvel
Inscrição Anterior:

Endereço 1003 - Rua - ESTRADA MUNICIPAL
Andar : Apto
Bairro SOROCAMIRIM
Quadra : Lote : °
Loteamento : 104 - BO SOROCAMIRIM
Zoneamento .I

N° Total Sub-Lotes: °
18150-000CEP

/Quadra/Lote (Loteamento)

Proprietário ; 7 - PREFEITURA DA ESTANC. TURISTICA DE IBIUNA
CNPJ/CPF 46634531000137 RG
Endereço RUA AV. CAPo MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO
Andar ; Apto
Bairro CENTRO CEP 18150-000
UF; SP Cidade ; IBIUNA
Email:
Compromissário(s) :

Nr. 51
Complemento : PACO MUNICIPAL

Telefone : 015-3248-9900

Co-Proprietário(s)
omissário(s)Co J

Nr. 51
PACO MUNICIPAL

End. Entrega ; Rua - AV. CAPo MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO
Andar : Apto
Bairro ; CENTRO CEP : 18150-000
UF: SP Cidade : IBIUNA

Complemento

Principal
0,00
0,00
0,00
0,00
1,00

°0,00
0,00

Dados da Edificação
Area Construida

Dados do Terreno
Area Terreno
Fração Area Comum Terreno:
Valor M2 Terreno
Valor Venal Territ.
Coeficiente VVT
Fração Ideal
Fator Caract. Terreno
Fator Gleba
Fator Testada
Zona
Setor

154.809,72
0,00
7,29
200.576,89
1,00
0,00
1,00
0,38
0,45
1
1 - SETOR 1

Fração Area Comum Constr. :
Valor M2 Construido
Valor Venal Edific.
Coeficiente VVE
Ano Construção
Area Total Construida
Fator Obsolescencia
Categoria

Classe
Pontuação
Fator Caract. Construção 0,00

Tipo Construção
Tipo Cobrança 6 - Imune
I1":\{ ções Adicionais
Teb_~ Principal 199,13
Testada 2 0,00
Testada 3 0,00
Testada 4 0,00
Testada 5 0,00
Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )
Registro Número °
'1atrícula

1,00Zona1
Zona2
Zona3
Zona4
Zona5

°Cartório

TAXAS COBRADAS
Taxa de Expediente
t\líquota
valor Vena1 Imovel
valor Imposto
valor Taxas
r,rea Excedente
r,rea Remanescente
~rea Dependencias

-> 0,00
1,50
200.576,89
3.008,65
2,99
0,00
0,00
0,00

3.011,64
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Valor Imposto/Taxa
Imposto Parcelas
Parcela Única
Taxas Parcelas
Valor Venal Exced.
Valor Venal Reman.
Valor Venal Depen.



i Imóvel: SITUAÇÃO: pairro do Soroéamhim, ZOr'\8 urbana, deste mun!cfpio e
cornarca de tbiúns-SP, Q(;§ÇR!CÃO: Uma Gleba de terras com area de
154.809,72 mts2 (cento e cinqQentae quatro mil. oitocentOs a nove metros e

I setenta e dois decfmetros quadrados),' com as seguintes divisas, ry1edjdas eI i confrontações: inicia-se num ponto locado sobre a margem direita. sentidoI I cidade-bairro, da Estrada Mbntel~l, lBN-455. Km 0.53. diSlaK,mnte
54
530

2
'3()02.m~tr~s

I do ?r~zamentodest,a estrada S(Omà Rod~v~ Bunjiro Nakao, .' '.+ ..m, )tJn o
à drviaa da área remanescente dos propneta~$ DUNal Ferretl'a e, sua espOSa e
outras, designada corno Glêba 2-E., ponto este também distante 32.920 metros,
no azimule 161°37'43", do vértice 1S de coordenadas N, 7.3e1.~15.454 e E
287.176.417, deste ponto segue em linha reta até. o vértice 16 de coordenadas N
7.381.574.145 e E 287.196.386. na extensão de 46,939 metros e ~ímutede
167°01'58", cohfrontando com a Estrada Municipal tBN455 , dei\ete.à Qi~tiá e
segue em linha reta até o vértice 17 de coordenadas N 7.381.563.012 '8 E
287.197.623, na extensa<> de 11,204 metros e azimutb de 18S027'OS",
confrontando com a Estrada MunicipalIBN-455. <:leste ponto seàile em curva até
o vértice 18 dê coordenadae N 7.381.544.450 e E 287.197.131, na ex.\ensão de
18.569 e raio de 572.013 metros, cónfrontandocom a Estrada. Municipal t6N-
455. deste ponto seg,l.i.e em curva até Q vértice 19 de. coordenadas N
7.381.497.095 e E 287.193.127. na extensão de 47,538 metros e raio de
572.013. confrontando com a Estrada MunicipaIIBN-455, deste ponto seg~e em
linha reta até o vértiCe 20 de coordenadas N 7.381.490.275 ~,E 287.193.082, na
extensão de 16.820 metros e azimute de 193°12'17". confrentendo com a
Estrada Munic$at lBN,-455. deflete a direJta e segue em linha reta até o vértice
21 de coordenadae N 7.381.455.863 e É 287.170.096. na extensão de 41,3S3
metros e azimute de 226°33'4~", confrontando com a propried.'Ilde de Sevenno
Antonio Rego. deflete a direita e segue em 1inha reta até o v~rtí~ 22 de
coordenadas N 1.381.144.840 eE 286.624.670. na extens4lo de 627.8t2 metros
e azímutede 25JOO7'48". confrontando com a propneesce de Severino, Antonio
Rego, def1ete a direita e segue em linha reta até o vértice 23 de coordenadas N
7.381.145.300 e E 286:539..039 na extensão de 85,632 metros e azimute de
283°07'56", confrontando com a propriedade de Severino Antonio Rego, deflete
a direita e segue em curva até o vértice 24 oé.cccrdeoadas N 7.361.1(;8.235 e E
286.552.156. na extensão de 26,416 metros e azimute de 411>36'07f

',

con:r~ntando com aE~rada M~nicipaJ IBN-123, deste ponto segy~,,~, curva até
o vértice 25 de coordenadas N 7.381.209.391 e E 286.590.757, na extensão de

,. 56,426 metros e .i!Zim.ut.e de 55059'1.0.",confrontand? com a Estr~a Municipal
tBN-123, deste ponto segue em curva até o vértice '26 de. coordenadas N

t -------------------:-{continuação noverso)-----------·-------
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7.381.264.680 eE 286.608.094, na extensão. de 59,073 metros e raio de 86,960

I metros, confrontando com a Estrada Municipal tBN-123, desta ponto segue em
linha reta até o vértice 27 de coordenadas N 7.381.274.349 e E 286.606.906, na
extensão de 9,742 metros e azimute de 5049'09", confrontando com a Estrada
Municipal IBN.123, deste ponto segue em linha reta até o vértice .28 de
coordenadas N 7.381.368.118 e E 286.577.855, na extensão de 98,166 metros e
azímute de 355°36'24", confrontando com a Estrada MunicipallBN-123, deflete a
esquerda e segue em lioha reta até o vértice 43 de coordenadas N
7.381.387.500 e E Z86.567.ti33 na extensão de 22.019 metros e azimute de
344°58'58", confrontando com a Estrada Municipal IBN-123, d.~f1ete a direita e
segue em linha reta até o vértice 44 de coordenadas N 7.381.387.286 e E
286.618691. na extensão de 51,377 metros e azímute de 283°03'36",
confrontando com a propriedade de Rada Empreendimentos e Construções,
defíete a esquerda e $egue em linha reta até o vértice 45 de coordenadas N
7,381.528.130 e E 266.818.860 na extensão de 244,752 metros e azimute de
247Q42'52" confrontando com propriedade de Rada Empreendimentos e
Construções, deflete à esquerda e segue em linha reta até o vértice 46 de
coordenadas N 7.381.569.328 e E 286.790.528 na extensão de'50,OOO metros e
azirnute de '158°18'17", confrontando com a propriedade de Rada
Empreendimentos e Construções. deflete a direita e seque em reta até o vértice
31 de COOrdenadas N 7.381.676.346 e E 28e.946.148 na extensão de 172,262
metros e azimute de ÔS018'17", confrontando' com á faixa de domínio de Fumas
Centrais Elétricas, deflete à esquerda e segue em linha reta, na extensão de
60,161 metros e azimute de 342°15'35", confrontando com a propriedade de
Leonardo Barbosa Valerio. até um ponto; def!ete à direita e segue confrontando
com a área remanescente ,dos proprietários designada como Gleba 2-G. no
azlmute de 55°29'04" e distância de 57,81 metros, até um ponto locado sobre o
alinhamento da margem esquerda, sentido ctdace-baírrc, lado par. da futura Rua
Ecol6gico. a ser aberta e implantada sobre a área remanescente dos
proprietários; deflete à direita e segue pela referida margem da rua, através dos
seguintes elementos geométricos. azirnutes e distànctas: reta no azímute
150°15'21" e distancia de 14,70 metros; reta no azírnute 151"11'29" e distáncra
de 43.91 metros; reta no azímute 153*06'16" e distância 43.52 metros; reta no
azimute 148°51'39" e distância 211 J 14 metros; reta no azímute 58°51'39" e
distância 14,00 metros; deste ponto segue confrontando com a área
remanescenté dos proprietários Durval Ferreira e sua esposa e outros.
designada corno Gteba 2-E, nos azimutes e distâncias de: azimute 73°07'48" e
distância 3.82 metros e azimute 46633'43" e distância 106,33 metros, até o ponto
inicial desta descrição, envolvendo assim a área superficial de 154.809,72 mts2.
(cento e cmqüenta e -quatro mil, oitocentos e nove metros e setenta e dois
decímetros quadrados). Cadastrada em maior porção na Prefeitura da Estância
------------------------(continuação na ficha n.o 02)----------~·------
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TtTU~OSE DOCUMENTQS E CIVlL DE PESSJói~lD~
COMARCA DE lBlUNA· ESTADO DE SAO PAULO

Helio Peccí
OfICIAL

".-,.....,...,.....,.....~,...".'"_._._~...._--:lI.~~".~-- ..•~~~ w;...•..:::-~-~ ~~' h.~~ o ~ ._ ••• ~- ,._",- '"

L~vron2 2 •Regj$tro~eral - Re9i~tro d~ ImÓ~i~'de iblú~a. SP * CNS n 2 120.733 P
,,1 - MATRICULA . flCI1A ~~U =21.705==] [ 02l fbíúna,~de JUNHO. de~4 .. ~y
Imóvel: --------------.- .•(contlnuaçãoda ficha n.? 01 )_______ _w__ . -_ ••.

i Turlstica de Ibiúna. conforme lançamento n.? 40.99991.99.07.5 98.00.000 -
: Exercício da 2014. PROPRIETARIOS: DURVAL FERRE1RA, rasíle~ro. ~o
comercio, portador da cédula de identidade RG. n.o 1.362.304 55? SP e ínscrtto
no CPF/Mf sob n." 043.030.758-68, a sua esposa dona LUCi FERREtRA.

, brasileira. do lar, portadora da céduta de identídade RG. n.'" 1.47,12 O SSP/SP e
inscrita no CPF/MF sob n.o 105.229.508.84. casados sob o regit'ne a comunhão
universal de bens. anteriormeiite à vigência da Lei n.? 6,515 7, conforme
certidão de casamento com termo n." 10.898. lavrado ás fts. 369 livro 8-62,
do Oficial de Registro Civil .das Pessoas Naturais do 110 Sub isttito Santa

, Cecília em São Paulo - Capital, residentes e domiciliados em ão Paulo -
: Capital. a Rua Cá~ da costa Vldigal, n.? 67: apto 42. Jardim uropa, CEP:

I 01456.040; ANTONtO.JiMtGDIO.FERREtRAl brasileiro, engenheír aposentado.
, portador da cédula de identidade RG. n.o 661.543 SSP/SP e inscrit no CPF/MF
I sob n.? 010.738.858-87. e sua esposa dona MARIA CHRISTtNA sCtMENTO
FERRElRA, brasileira, professora, portadora da cédula de idenli ade RG. n."
2,576.877, e inscrita no CPF/MF sob n,O 320.055.168-21, casados sob o regime
da comunhão universal 96 bens, antertormente a vigência da Lei !l.1) 6.515f77.
conforme certidão de casamento com termo n.o 20.904, lavrado As fis. 45 do
livro 76, do Oficial de Registro Civil das Pessoas N'aturaís do '1 o Subdistrito
Lapa, em São Paulo - Capital. residentes e domícntaoos em São Paulo -
Capital. a Rua Bandím n.? 181, Bcaçaca,' CEP: 05470·04 , VIRGINIA
NOGUEIRA DA SILVA FERRElRA, brasileira. solteira. maio. professora.
portadora da cédula de Id~ntidade RG. 0.° 7.580.621, e inscrito n CPF/MFsob
n,O 036.789.798-90, residen.e e domiciliadaá Rua Doutor Mario rraz n.o 135,
apto. 72, Jardim Europa, São Pauto-SP, CEPo 01453.010; e. DO NOGUEIRA
DA SILVA FERREIRA. brasileira', solteira, professora, portadora da céduta de
identidade RG, n.o 8.578.203 SSP/SP, e inscríta no CPF MF sob n.?
133.352.068-94, residente e domiciliada na Rodovia Raposo T vares, 3175.
Bloco G, apto. 44, Jardim Olympia, São Paulo-SP. CEPo 05573 900. TITULO
AQUISITtVO;- Registro n.o 01 (hum) feito na matricula n.? e livro e
R~gi~tro em data de 03 de Fevereiro de 2.014, O A\fto~do
(EDER ANTONIO TORRES). à escrevJ e subscreví. . A I
R.01/21.105. lbiúna. 25 de' Junho de 2.014. Pela critu púbti de
desapropriação amigável. lavrada aos dezesseis (16) días do m ~aio de
2.014, ás fls. 104/113 do livro n.c 221, do Tabelião de Notas e e Protesto de
Letras e Titulos desta cidade e comarca d~ Ibiúna, os prcprietáti 5, DURVAL
FERRE1RA e 5/0\0- LUCtLA FERREIRA, ANTONIO EMIGOIO FERREIRA e
--~---------~--~*----** (continuação no verso )------------ -*---------- <::
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r---------------------------------s/m.- MARIA CHRIST1NA NASCIMENTO FERREtRA, VIRGINIA NOGUEIRA
DA SILVA FERR'EIRA. DORA NOGUEIRA DA SILVA FERREIRA, todos)á
qualificados "&ata. TRANSMITIRAM Á TITULO DE DESAPRO?RIAÇAO 1
AMIGÁVEL,á PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURIST1CA DE IBIUNA, com I

sede nesta cidade e cornarca de Ibiúna,SP. na Avenida' Capitão. Manoel de I
Oliveira Carvalho n.? 51, inscrita no CNPJ/MFsob n.? 46.634.531/0001.37, A I

TOTALIDADE LOTE MATRICULADO, pelo valor de R$ 0.01 (um centavo de !
real). Constou do titulo que consoante o disposto na Lei Municipal R.o 1.950 de
17 de abril 2.014, da referida Prefeitura. foí autorizado a desapropriare imóvel 11'

objeto da presente ma' a, par~mplantação de parque industrial. O
Escreveo:e Autorizado. éd:tuJ..~7(E ER ANTONIO TORRES), a escrevi e
subscrevi, l
Ernots. R$ 913,10 ....Estado. ' . - Após, R$ nihil - Reg,Clvil. R$ níhil - 1
Tríb. Justiça. R$ nihil - Total. R$ 913,10 -(Emolumentos foram cobrados pelo \
valor venat de.R$ 172.9~.08. atribufdopela Prefeitura da Estância Turística de
tbit!na. exercI cio de 2014) - (Prenotação/Digitalização n,o 85.095 - 16/06/2014).

OFICJ.-\,L DE REGISTRO .DE IMÓVEIS
Circunscriçâo I•.•obiliárhi de IBI(,NA - SP

CERTID ..\O
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia é.reprodução fiel e autêntica da matricula
estampada e foi extraída nos te~,!1JOS oo.~-:--l C) parágrafo I t> da Lei n" 6.OI5 de 31 de
Dezembro de 1973, Ibiúna, dSU:',rêhora abaixo indicados.
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Ú'\
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA O

Estado de São Paulo

LEI N°. 1950.
DE 17 DE ABRIL DE 2014.

"Autoriza o Poder Executivo a adquirir, via de
desapropriação amigável ou judicial, uma área localizada
no Bairro Sorocamirim, neste Município e comarca de
Ibiúna, SP, necessária para regularização e implantação
do Polo Industrial inserida na Macrozona de Destinação
Industrial, e dá outras providências."

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e,
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir, via
de desapropriação amigável ou judicial, uma área de terreno com uma metragem
total de 177.820,37 m2 (cento e setenta e sete mil, oitocentos e vinte metros e trinta
e sete centímetros quadrados), localizado no Bairro Sorocamirim, zona urbana,
Município e Comarca de Ibiúna, SP, conforme descrição abaixo:

Indico I - FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL
OBJETO' DA MATRíCULA N° 21.522, A SER DESAPROPRIADA PARA A
IMPLANTAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO (RUA ECOlÓGICO) - ÁREA:
11.642,20 m2

, conforme a descrição do memorial descritivo, mapa e decreto n? 1968
de 19 de março de 2014.

Inciso 11 - FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL
OBJETO DA MATRíCULA N° 21.522, A SER DESAPROPRIADA PARA A
IMPLANTAÇÃO DE lOGRADOURO PÚBLICO (RUA MATA VERDE) - ÁREA:
1.233,59 m2, conforme a descrição do memorial descritivo, mata e decreto n° 1968
de 19 de março de 2014.

Inciso 111 - GLEBA DE TERRAS INTEGRANTE O
IMÓVEL OBJETO DA MATRíCULA N° 21.522, A SER DESAPROPRIADA PARA A
IMPLANTAÇÃO DE ÁREA DE RECREAÇÃO, GlEBA 2-C, COM ÁREA DE:
10.134,86 m2, conforme a descrição do memorial descritivo, mapa e decreto nO1968
de 19 de março de 2014.
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Inciso IV - GLEBA DE TERRAS INTEGRANTE E) .
IMÓVEL OBJETO DA MATRíCULA N° 21.522, A SER DESAPROPRIADA PARA A~
IMPLANTAÇAO DE PARQUE INDUSTRIAL, GLEBA 2-F, COM ÁREA DE
154.809,72 rrr', conforme a descrição do memorial descritivo, mapa e decreto n°
1968 de 19 de março de 2014.

Art. 2° - Para a consecução do objetivo desta Lei, fica o
Poder Executivo autorizado a pagar pela área em questão o valor simbólico de R$
0,01 (um centavo).

Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 201

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Administração e
afixada no local de costume em 17 de abril de 2014.
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LEI N° 1731.
DE 30 DE SETEMBRO DE 2011.

"Dispõe sobre denominação de duas Ruas no Bairro Sorocamirim e dá
outras providências".

COITI MURAMATSU, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

~
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Artigo 1° - Ficam denominadas como:

I - "RUA ECOLÓGICO", a Rua localizada no Bairro Sorocamirim e que
tem seu inicio na Estrada Municipal IBN 123, com 756,60 (setecentos e ciqqüenta e seis metros
e sessenta centímetros) de comprimento e 14,00 (quatorze) metros de largura, conforme croqui
anexo.

11 - "RUA MATA VERDE"; a Rua localizada no Bairro Sorocarn.rirn e
que tem seu inicio na Estrada Municipal IBN 455, que liga ao Bairro Guarinos, com 80,00
(oitenta) metros de comprimento e 14,00 (quatorze) metros de largura, conforme croqui anexo.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

. PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
, !

IBJUNA, EM 30 DE SETEMBRO DE 2011.

COITI MURAMA TSU
Prefeito Municipal

'"Publicada e Registrada na Secretaria da Administração da Prefeitura e
afixada no local de costume em 30 de setembro de 2011.

JAMILPRADO
Secretário da Administração
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Secretaria de Indústria e Comércio

QUESTIONÁRIO PARA PREENCHIMENTO

Nome: A.C.CORRÊA & CIA. LTDA CNPJ - 43.103.126/0001-02

I- IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Endereço: RUA ANGA TURAMA 99

Ramo de Atividade e área de atuação: PRODUCAO DE MATERIAL FERROVIARIO /METALURGICO

Principais clientes : VALE, MRS, FCA, ALL, MRN, ANGLO FERROUS, FERROVIA TEREZA CRISTINA ,

~ONTRAN, ODEBRECHT,METRO, CPTM, QUEIROZ GALVAO, CAMARGO CORREA .

11- INSTALAÇÃO:

• A empresa possui área própria para se instalar no município? Sim () Não (X)

Se sim, qual o endereço? ( ) ZONA URBANA ( ) ZONA RURAL

• Em caso negativo, como pretende se instalar

( ) Aquisição

( ) Locação

( ) Arrendamento

(X) Doação

( ) Outros _

• Localização pretendida - ZONA INDUSTRIAL

• Área necessária - 40.000 M2

• Trata-se de transferência da matriz ou nova unidade? TRANSFERENCIA TOTAL

• Haverá obras de construção civil? Sim ( X ) Não ( )

• Informe a área a ser construí da e os recursos a serem investidos na construção:

AREA A SER CONSTRUIDA - 20.000 M2 RESTANTE PATIO DE MANOBRAS E TERMINAL

RECEBIMENTO DE CONTEINER - RECURSOS INVESTIDOS R$ 12.000.000,00

• Que percentual de insumos para a obra serão adquiridos na cidade? 50%

• Qual será o investimento em equipamentos e qual sua procedência? EQUIP AMENTOS EXISTENTES

ATUALMENTE E DEMAIS AINDA POR VIR, PROCEDENCIA , BRASIL, CHINA, USA, JAPAO
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III- CAPACIDADE PRODUTIVA

• Quais produtos serão produzidos / industrializados?

SISTEMAS DE FREIO, FIXACAO DE VIA PERMANENTE, COMPONENTES DE NOTOR DI ,SEL

PARA LOCOMOTIVAS

• Qual o mercado consumidor deste produto? FERROVIARIO

• Qual o faturamento anual esperado? R$ 60.000.000,00

• Qual o consumo em kVAs necessário ( energia elétrica)? 800

• Haverá prestação de serviços? Sim (X ) Não ( )

Quais os serviços que serão envolvidos? RECUPERACAO DE VALVULAS DE FREIO

• O transporte de mercadorias será efetuado por transportadora da cidade?

Sim ( ) Não (X ) _

Qual o percentual de compras de matéria prima na cidade e qual a estimativa de compras anuais?

• COMPRAS ANUAIS R$ 40.000.000,00 PERCENTUAL FORNECIDO PELA CIDADE - 20%

IV - GERAÇÃO DE EMPREGOS:

• Quantos empregos diretos a empresa oferece atualmente? 89

• Quantos empregos diretos a empresa irá oferecer após o investimento? 150

D t lhe a ar a gumas ocupaçoes:
OPERADOR TORNO CNC MONTADOR ALMOXARIFE
OPERADOR CORTE JATO ENGENHEIRO MECANICO MOTORISTA
DAGUA
PROGRAMADOR CNC PROJETISTA CAD EMPILHADOR

....:: Dos empregos diretos, quantos espera preencher com moradores da cidade? 95%

• A empresa possui algum programa de capacitação profissional?
Sim ( X ) Não ( ) Qual? TREINAMENTOS OPERACIONAIS PARA OPERACAO EM NOSSOS

EQUIP AMENTOS

• Detalhar o nome do cursos rofissionalizantes necessários.
MECA TRONICA OPERADOR CNC OPERADOR EMPILHADEIRA
MECANICA METROLOGIA DESENHISTA CAD

V - CONCORRÊNCIA:
• Existem empresas concorrentes diretas na região? Sim ( ) Não ( X)

Quais? _

VI - MEIO AMBIENTE:

• A empresa adotará alguma medida de preservação ou conservação ao meio ambiente? Sim ( X ) Não ( )
Quais? APESAR DAS EMPRESA SER NÃO POLUENTE, TEMOS CONCIENCIA DE SEMPRE EM
TODAS AS POSSIBILIDADES PRESERVAR O MEIO AMBIENTE , CONSERVANDO E
AMPLIANDO AS AREAS VERDES E PROTEGENDO POSSIVEIS AREAS DE MANANCIAL.

•



• Existe relatório de impacto ambiental? Sim ( ) Não ( X )
• Possui 1icenciamento ambienta1 , CETESB? Sim ( X ) Não ( )

• Responsável pelas informações:

Nome: ELCIO CORREA

Cargo: DIRETOR INDUSTRIAL Telefone: (11) 2353.5237 Celular : (11) 98256.2828

A iatura: ELCIO CORREA

Responder todo o questionário e juntar toda a documentação exigida - artigo 7° da Lei 1856/2013



•. Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

CEP

04.164-010
BAlRROIDISTRITO
VILA DAS M~CES

MUNIClplO
SAOPAULO

UF

SP

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRiÇÃO

43.103.126/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/09/1971

r --: EMPRESARIAL

I _CORREA CIA LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)--
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
30.32-6-00 - Fabricação de peças e acessórios para velculos ferroviários

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e
peças

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE 8\11PRrSARlA LIMITADA

LOGRADOURO

RANGATURAMA
NÚMERO

99
COMPLEMENTO

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

10 DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL-- DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL--
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 15/08/2014 às 09:48:13 (data e hora de Brasília).- Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/08/2014
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~. Consulta Pública ao Cadastro

ESTADO DE SÃO PAULO

SINTEGRA/ICMS

Cadastro atualizado até: 15/08/2014

ENDEREÇO

Logradouro:

Número:

VILA DAS MERCES

RUA ANGATURAMA

99
I Bairro:
_,·~,·,,,,,· ,,y,,,,,,,,.y._._,,~,,,,,,,,,W""W_''' __ ~ __ ''''~_''',",,,,,''''''''Y __ '__ 'y ... '''''m.v ....•..•_ ....•_ .. ,y ..•.", .• .•.•·,...••...•.._ ...•_,, __~ .. , ..•..., ~r-"'--"---'--'''''''--'-''-'- r·····'.._·_·__······-···_·,····_·_-~· ···_·.._·········· ,,,.. . ...........•.....•........" .!Município: i SAO PAULO
,,_~ •.,~~,~.~ •. ~ .• _._ ••••._' •••••.•.••••' ••. .••. ~" •.·.· ..•_•.••••.• _•... _A '.'._' 0"" ." .. _. • ••., _'," _.....~._-----t'----_ .._--___..~._..._-_.-_..._-----.---.-...----
I CEP: t 04164-010

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARESr . " :.._ ,,_ _........ .. _ _.......... _ .
I Atividade Econômica: Fabricação de peças e acessórios para veiculas ferroviários

......................

Regime de Apuração:

Data de Credenciamento como emissor de NF-e:

rindicador de Obrigatoriedade de NF-e:
_ .....~~ .d_.~.. ~._~...__·_, .__.·-.__ .'_~_w •.••. ~ ••__ ,. •••_'. '_ •

.•• • ~_._ •••• __ ._·_· ~M~ __ ~_W~ __ ,_~ __ .~.·.,~.___ • , •• "."._.~,,~. __ , ••• ,

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e:

Data da Consulta:

Número da Consulta:

15/08/2014



11/12/13 Certidão Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A C CORREA CIA LTOA
CNPJ: 43.103.126/0001..Q2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 19:07:58 do dia 11/12/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/06/2014.
Código de controle da certidão: 50C1.7F06.3932.ABE8

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Cons ulta ~ Prep~rar pági!la
_ para irnp re ssac

WNW.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaolCndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=43103126000102&passagens=1&tipo=1 1/1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
I 'I
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Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 43.103.126

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nQ

Data e hora da emissão

4477968

15/01/201419:22:27

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nQ 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br


25/11/13 Certidão de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FINANÇAS

Certidão de Tributos Mobiliários

Certidão número

C.C.M.

CNPJ/CPF

Contribuinte

quaisquer dívidas
quem a qualquer tempo, inclusive
'cipal de Finanças CERTIFICA

, referente à ação do Imposto Sobre
Localização Instalação e Funcionamento, Taxa de Fiscalização de

ização de Anúncio e Taxa de Residuos Sólidos de Serviços de Saúde
11), até a presente data é:

Certidã
2009.

A autenticidade des certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças
(http://www.prefeitura.sp.gov.brlsf).

w.wI3.prefeitura.sp.g oV.br/SF8576_CERT JN TER NET/Certidao/CertidaoM obil iaria.aspX?Positiva= N&CC M= 11094010 1/1



06101/14 Pedido CND Via Internet

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DEBITaS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS

NO 000572014-88888126
Nome: A C CORREA CIA lTDA
CNPJ: 43.103.126/0001-02

~
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurac
constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unii

Esta c c.tldão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições de"
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-G
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da lei nO 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade em
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à vsrificaçâo de sua autenticidade na Intemet. no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01. de 20 de janeiro de 2010.

-~ em 06/01/2014.
Ji tu 05/07/2014.

Certicào emitica gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lAMMI3.dataprev.gov.br/CINS/CONTEXTOIPCND1IPCND1.HTML 1/1
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https://vwwv.sifge.caiJa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3559912&VARPessoa=3559912&VARUf=SP&VARlnscr=.. 1/1

CA'~A
CoIl,lXA ECONÓMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 43103126/0001-02
Razão Social: A e eORREA elA LTDA
Endereço: R ANGATURAMA 99 / VILA MORAES / SAO PAULO / SP / 4164-

010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/01/2014 a 11/02/2014

Certificação Número: 2014011312325289270758

Informação obtida em 15/01/2014, às 19: 14:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A C CORREA CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.103.126/0001-02
Certidão nº: 38954914/2013
Expedição: 25/11/2013, às 09:51:55
Validade: 23/05/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A C CORREA elA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 43.103.126/0001-02, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nQ 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.b r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas f} SU~ft~st.(jes: cndt(~lt·!..~t.jus. LH



CONDIÇÕES DE A.~VAÇÃC!
o presente Certificano está sendo concedido com base nas informações pn!stadas pelo interessado e não imPlica na obrigatciiedade da entidade de destinação final em
receber os resíouos "Qui indicados.
A enlidade geradora deverá
- Manter em seus al1luNos, pc!" um periOdo de 5 (cinco) anos, as notas fiscais de transporte e os vistos de recebimento dos reslduos pelo responsãwl pela destinação final;
- Soficitar nova aprovação à CETE.SB quando gerar llOYOS residu06, alterar significativamete 06 resíduos attJais em termos de composiçãQ ou for substitulda a entidade ~ .'
destinação final; . '.

- Con-.ratar somente transportadoras aptas, possuidoras de RlB e que tenham velcul06 com equipamentos compatíveis oom o estado flsico e o tipo de embalagem d06 resíduos
a serem destinedos, de mOdo a garantir a inte9idade e estànqueidade das errilalagens e evitar o espaIhamento do reslduo durante o transporte; .

No caro de destinaç:;o de resk!uos classificados como perigosos, confolme NBR-10.004, a entidade geradora deverá ainda: .
- Aco.ldidor.ar os resíduos em õecipienres ou oontéineres construid06 oom material compatlvel oom os mesmos, com caracteristicas e propriedades que garantam sua
intf~:.cade e estar.~ueidade: .

- Afi'Z S8,tz :1carga pera trans',JOrtede\idamente ernllalad<l. rotulada e acompanhada dos enwlopes, fichas de emergência, placas de simboIogia de risço. além dos demais
doccroentcs previstos em \ei: I

- Oiscri",inar em nota fiscal, conforme orientaçao da CETESB, os resíduos classificados como perigosos; .
- En·tia!', até o últirro dia de janeiro de cada ano, relatório à CETESB infon",,,,do os tipos e quantidades dos reslduos perigosos remetidos para cada local de destino,
durante o exercido físcat;

- exigi. que seja efetuad<, U,t·r..v..a rios eoulpameTlt'>Sde transporte em local devklamente aprovado pela CETESS para esta \In'CI8ZII;
- Exigir que o transp:>ne seja efutuado po: J)eSSOo3!'. treinadas para rasos de acidentes e Que disponham de EPls;
- Ater>der ao DecrgtI! Federal rI' 96044 de 18/0S/88, que regulamenta o transporte de cargas perigosas. e demais diSposlçóeS em vigor;
- Prcv\denci •••..para o transporte da Ga'9", envelope e ficha de emergência, elaborados de acordo com a nonna NBR~7503 da ABNT. Essas fichas dever.lo conter todos

,...--., os telefones úteis em caso de ac:idente (C<lqx) de Bombeiros, Defesa Civil, Policia ROdOviària,CETESB, proprietário da carga e fabricante do pmduto)~
- caso os reslduos sejam acondicionados e", tambores ou similares, identiflca-los através da fixação, em sua face externa, de um único rótulo ou etiqueta com as seguintes
infumaQOes:

[JESIGNAÇÃO ONU: RES/OUO PERIGOSO CUIDADO
N. IDENT. ONU:
C{ 10. IDENT. N8R 100C4: A lEGISLAÇÃO AMBlENTAL PRotSE A DESnNAÇÃO ESTE RECIP1ENTE CONTÉM
OfNOMINAÇAo.'CARACTERlZAÇAO: INADEQUADA. CASO ENCONTRADA, AVISE Rl!SIDUoS PERIGOSOS.
Gt:'RADOR: lnomaIrazão sociallendereçoltel) IMEDIATAMENTE A POLiciA, A DEFESA CIVIL OU MANUSEAR COM CUIDADO
DESTINATÁRIO: (nomeJrazão sociaIIendereçoltel) O ÓRGÃO ESTAOUAL OE CONTROLE AMBIENTAL RISCO OE VIDA.

E~te COItifiCô~(), composto de 1 págiM anexa, concede permissão às entidades dtadas, segundo suas funções a realizarem a destinaçao final somente dos resíduos
aquí ~en!if.cadcs, e saro aul.>matic8menla ca."1Celadocaso se verifiquem irregularidades.
O presente Certificado I\stá ambientalmante vinculado à licença de Operação emitida para a entidade de destinação e a sua renovação. Caso a entidade de
destnação. por quaiq106r O'i.:.üvo, não ,:x>!anha ã Ucença de Operação renovada, este CertifICado perderá seus efeitos, devendo o ge~or apresentar nova proposta
de dastinação para os restouos objetc;s do me5tT1C..

r::l Processo'"L.:J 45101101/10
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
CETESB •COMPANHIA AMBIENTAL DO -ESTADO DE SÃo PAULO

CERTIFICADO DE MOVIMENTAÇÃO DE IN° 45003557 I
RESíDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL IVersão: 01 I

'-=:::=:7:'=-V~a=lid:-:a-=d~e~a:-t_é_:_2_51_0_8_/2_0_1_4 --' IData: 25/08/2010 I
ENTIDADE GERADORA

N' de Fundonàrios

O

Nome

AC CORREA & CIA LTDA
Logradouro

RL-A ANGATURAMA

-' .• "'" ., .... Cadastro na CET~

100-092832-4 ~ r t:~~AU:-- ~vv.». tv' ()RAES
CEP

04164-010
Descrição da Atividade

Peças e acessórios para o sistema motor, n.e., fabricação de
Bacia Hldrogrâfic-.a .

2 - TIET~ ALTO ZONA METROPOLITANA ""'"
ENTIDADE DE DESTINAÇÃO
NOlTle

QUIMICA INDUSTRIAL SUPPL Y LTOA.
Logradouro

AVENIDA CASTELO BRANCO
Número

3100

Cadastro na CETESB
682..Q00009-1

CompIemenlO

Bairro CEP Munlclpio

DI~iT, !NDUSTRIAL 18180-970 TAPIRAI
Desr.riçàc éa A'.ividade

REGUPERAÇÃO DE ÓLEOS SOLÚVEIS E LUBRIFICANTES. f
Bacia Hidl'Qgráfica N"UC.JCERT. FUNCION.

42 - PARANAP~NEMA ALTO
Data LICJCERnFIC.

USO ~A CETESa EMITENTE

45019212
Loca!: SÃO PAULO

Este cenif,cacio ce número 45003557 foi certificado por assinatura digital, processo eletrOnico bàseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETf:SB, 'Ia '''remet, no endere,.o: www.cetesb.sp.gov.brlsilis/licenca\j•• ~L

ENTOADE
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃo PAULO
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Q Processo N"

~ ~451_0_11_0_1/_10_-,

IN° 45003557 I
I~ersão: 01 I
IData: 25/08/2010 I

, \'"

CERTIFICADO DE MOVIMENTAÇÃO DE
RESíDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Validade até: 25/08/2014

O" Resíduo: 0099 - Emulsões aquosas diversas.

Classe : I Estado Físiro : LIQUIDO 011: O Qtde : 2 t I ano

Composição Aproximada: Agua até 95%, óleo aprox. 4,5% e impurezas sólidas aprox. 0,5%,

Método Utilizado: Filtragem.

Cor, Cheiro, Aspecto: Característico.

Acondicionamento: E01 - Tambor

Destino : T34 - Outros tratamentos (especificar)

,.-.. 02 Resíduo: 0099 - Embalagens diversas contaminadas.

Classe : I Estado Físico: SOLlDO 0/1 : UO Otde : 1 t I ano

Composição Aproximada: Plástico, papelão, resíduos sólidos com aprox. 5% de óleos, graxas e tintas.

Método Utilizado: Visual.

Cor, Cheiro, Aspecto: Característico.

Acondicionamento: E01 - Tambor

Destino : T34 - Outros tratamentos (especificar)

03 Resíduo: 0099 - Pano, papel, madeira, plástico, metal e EPl's contaminados.

Classe: I Estado Físico: SOUOO 011 : 1/0 Qtde: 1 t I ano

Composição Aproximada: Pano, papel, madeira, plástico, metal, aprox. 5% de óleos, graxas e tintas

Método Utilizado: Visual.

Cor, Cheiro, Aspecto: Caracterletico.

Acondicionamento: 1:01 - Tambor

Destino : T34 - Outros tratamentos (especificar)

04 Resíduo: F130 - Óleo lubrificante usado contaminado.

Classe : I Estado Físico: L:QUIDO 011: O Qtde : 1 t I ano

Composição Aproximada: OIeo minem I contendo 10% de água e aditivos.

Método Utilizado: Visual.

Cor, Cheiro, Aspecto: Característico.

Acondicionamento: E01 - Tambor

Destino : R10 .. Ré-refino de óleo

USO DA CETESB EMITENTE
50 ;r---------. - !-L;;';;I~SAõ'PAULO----

45019242 Este certificado de numero 45003557 foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em slsterna crlplográfico
assimétrico. asslnado eletronicamente por chave privada. Pera verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internei, no endereço: www.ceteSb.sp.gov.brlsilis/licenca'-- -.....1 o
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLlDACÃO DO CONTRATO
SOCIAL DA ~C~~API: EMplt~;:IlIA LIMITADA... .. ... .. ...... . . . ..

A.C. CORREA & CIA LTOA
CNPJ N.o43.103.126/0001-02

NIRE N.O35.204.003.031

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, ANTONIO CELSO
CORREA, brasileiro, casado no regime da comunhão universal de bens, empresário
comercial, portador da cédula de identidade RG N°. 4.373.318 SSP/SP, e do CPF(MF) N°.
194.202.858-04, residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São
Paulo, sito a Rua Costa Aguiar, N.o 1965, Conjunto 171, Bairro Vila Monumento, Cep n.?
04204-002 e LOURDES MICHELETTI CORREA, brasileira, casada no regime da
comunhão universal de bens, empresária comercial, portadora da cédula de identidade

,0-__ RG N°. 6.055.555 SSP/SP e do CPF(MF) N°. 291.303.338-57, residente e domiciliada no
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, sito a Rua Costa Aguiar, N.o 1965,
Conjunto 171, Bairro Vila Monumento, Cep n.? 04204-002, únicos sócios componentes da
Sociedade Empresária Limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de
A.C. CORREA & CIA LTDA , legalmente estabelecida no Municipio de São Paulo, Estado
de São Paulo, sito a Rua Angaturama, N.o 99 - Bairro Vila das Mercês - CEP 04164-010,
com Contrato Social, devidamente registrado e arquivado na MMa. JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO, sob. N°. 583.221/71 em sessão de 21/09/1971, NIRE
n.? 352 0400303 1, e posteriores alterações sendo a última registrada e arquivada sob n.?
157.369/09-2 em sessão de 07/05/2009, devidamente inscrita no cadastro do CNPJ (MF)
sob N°. 43.103.126/0001-02, CCM N°. 1.109.401-0 e Inscrição Estadual N°.
108.598.332.115, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, Alterar e
Consolidar o Contrato Social e suas Alterações mediante as cláusulas e condições
seguintes:

I - DO CAPITAL SOCIAL
Neste ato os sócios acórdão em promover o aumento do capital social da empresa,
mediante a quantia de R$ 788.000,OO(setecentos e oitenta e oito mil reais), Assim, o
capital social da sociedade que é de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais) dividido

,.-. em 212.000 (duzentas e doze) mil quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, devidamente
subscritas e integralizadas em Moeda Corrente do País, passará de ora em diante para
R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) dividido em 1.000.000 (hum) milhão de quotas de
1,00 (hum real) cada uma, devidamente subscritas e integralizadas em Moeda Corrente
do País, distribuídas entre os sócio da seguinte maneira:

ANTONIO CELSO CORREA 500.000 quotas a R$ 1,00 R$ 500.000,00

LOURDES MICHELETTI CORREA

TOTAL

500.000 quotas a R$1,00 R$ 500.000,00

1.000.000 quotas a R$ 1,00 R$ 1.000.000,00

S.Paulo.
\
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11- DA RESPONSABILIDADE Das SaCIO$ ••• :: ••:

• ••••••• •
A responsabilidade de cada s6Cío· e restrita ao" valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

DA CONSOLIDAÇÃO DOCONTRATOSOCIAL

Os sócios resolvem dar nova redação ~ contrato social da sociedade empresária
limitada, tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas
no contrato de constituição e alterações, que passa a ter a seguinte disposição:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃOSOCIAL
A sociedade gira sob a denominação social de A.C. CORREA & elA LTOA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDEDA SOCIEDADE
A sede da sociedade será no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme
segue:

MATRIZ: Rua Angaturama, N.o 99, Bairro Vila das Mercês, Cep n.? 04164-010, São
Paulo/SP, com inscrição no CNPJ sob n.? 43.103.126/0001-02, Inscrição Estadual n."
108.598.332.115, Inscrição Municipal CCM n." 1.109.401-0 e NIRE n." 35.204.003.031;

FILIAL: Rodovia Norte Sul, SIN, Bairro Manoel Plaza, Cep n.? 29160-415, Município de
Serra, Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob n.O43.103.126/0002-85, Inscrição
Estadual n.? 082.522.90-1, e NIRE n.? 32.999.019.313;

FILIAL: Avenida dos Portugueses, S/N, Bairro de Itaqui, Cep n.? 65085-582, Município de
São Luis, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob n." 43.103.126/0003-66 e In~r~ão
Estadual N.o 122.782.283 e NIRE n.? 21900187317;

,..-FILlAL: Rua Angaturama, N.O 42, Bairro Vila das Mercês, Cep n.? 04164-010, São
Paulo/SP, com inscrição no CNPJ sob n.o 43.103.126/0004-47, Inscrição Estadual n.o
148.647.760.116, Inscrição Municipal CCM n." 3.928.249-0 e NIRE n." 35.903.622.261.
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CLÁUSULA TERCEIRA: ., oq 0E!JET9 SÇ>CIAL.. .. .... .....
A sociedade tem como objeto so~iai à:exklbra~o:n~ ~~o de INDÚSTRIA DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA VEíCUlÓ'S"FERROVIÁRIOS', COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEíCULOS
AUTOMOTORES(limpadores de para-brisas completos e em partes), MÁQUINAS
OPERATRIZES, BORRACHAS (prensadas, perfiladas e moldadas), FERRAMENTAS
(de cortes, dobra e repucho), FERRAMESTAS DE INJEÇÃO (plástico e zemack),
INSTRUMETOS DE MEDiÇÃO E TINTAS EPÓXI PARA PINTURA ELETROSTÁTICA A
PÓ.

CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de Reais), dividido em 1.000.000
(hum) milhão de quotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, devidamente subscritas e
integralizadas em Moeda Corrente do País, ficando assim distribuídas entre os sócios:

ANTONIO CELSO CORREA

LOURDES MICHELETTI CORREA

TOTAL

500.000 quotas a R$1,00 R$ 500.000,00

500.000 quotas a R$1,00 R$ 500.000,00

1.000.000 quotas a R$ 1,00 R$1.000.000,00

CLÁUSULA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

CLÁUSULA SEXTA: DA CESSÃO DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço, e o direito de preferência para a sua aquisição se, postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 27 DE SETEMBRO DE 1971 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado, podendo ainda abrir e encerrar filiais em todo
Território Nacion, I.

. '.

Escritório Contábll Malrro Ltda -Epp
Rua Uno Coutinho, 1436 - Cep: 04207·001 - tplranga - SAo Paulo - SP - Fone: (11) 2273·1733 - Fax' (11) 2273-6319 - n!tp:II'WWW.me"~PPll'l,fol(
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CLÁUSULA OITAVA: DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL. . '" . . ... .. .... .. ~ .
A administração técnica, finétnc~Ca: e: .<!Qmêrr!icfl.: da sociedade será exercida
INDIVIDUALMENTE pelo sócio: Sr.' 'AJhb~fbb~L6b CORREA com os poderes e
atribuições de administração, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: DO PRÓ - LABORE
Os sócios, poderão fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-Iabore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes e que será contabilizada na Conta de Despesas
Gerais. Somente o sócio e administrador ANTONIO CELSO CORREA fará jus a uma
retirada de Pró-Labore.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO EXERCíCIO SOCIAL
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO DESIMPEDIMENTO
o (s) administrador (es) declara (m), sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar e prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, o sistema
financeiro nacional, normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO DESLIGAMENTO DA SOCIEDADE

o sócio que desejar se retirar da sociedade deverá comunicar essa intenção aos outros,
por escrito, COm uma antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sendo os haveres
apurados em Balanço Geral levantado na data de sua saída, e sendo-Ihes pagos em
12(doze) parcelas iguais e sucessivas com um intervalo de 30 (trinta) dias, uma após a

outra. ,/ c '-r--P".// V"'--/-
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR~: • DQ F~LECIMEt'lTO DOS SÓCIOS.. . ~ ~...- ...
O falecimento de qualquer um cj)s'~~ci~si ~ã() irtlrslitatá na dissolução da sociedade a
qual continuará entre os sócios remanesêentêi e os herdeiros do sócio falecido se assim
Ihes convier, caso contrário será feito um Balanço Geral para apuração da parte do
falecido sendo seus direitos pagos de acordo com o estabelecido entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA DISSOLUÇÃO OU LIQUIDAÇÃO

Em caso de dissolução ou liquidação amigável da sociedade, os bens móveis, imóveis,
direitos, opções, bem como as obrigações e encargos da sociedade, serão divididos
proporcionalmente ao capital de cada um, depois de pagas as dívidas, ou de comum
acordo entre os mesmos poderá ser nomeado um procurador liquidante, com poderes
para liquidar o acervo da sociedade, para posterior distribuição, liquidas as dívidas entre
os mesmos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DA SOCIEDADE
Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou cláusulas
omissas nesta Consolidação de Contrato Social.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento de alteração e
consolidação contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02(duas)
testemunhas que depois de cientes de seu conteúdo também o assinam.

SECRETARIA DA FAZENDA o..
JUNTA COMERCIAL DO eSTADO ,,,

DE SÃO PAULO VI

CERTiFICO O REGISTRO .0 -.V~ W
508 o NÚMERO AHA8R~ DE 5.F. CALANDO

12.~I;llj:~:IÍlI\i\1iÍI\I\ 1\\\\ iÍl~iÍl\ilili\il\\~iil ~

São Paulo, 18 de Agosto de 2.009.-

Testemunha

a-WILSON
TC CRC 1SP1 790-0-5
CPF 013.357.778-30
RG 11.541.994 SSP/SP

N MAIRRO
TC CR 1 116709-0-1
CPF 044.251. 58-69
RG 10.913.65 SSP/SP

EscritórIo Contl1bll Malrr'O Ltda -Epp
Rua Lino Coutinho. t 438 - Cep: 04207-001 - Ipirenga - São Paulo - SP - Fone: (11) 2273·1733 - Fax: (11) 2273·8319 - h\lp·'·/WWoA/.ma~r/l).<G,,,,,er
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-:--_.----...-y-- -- ,'Ç..;:JU"ClUU UU c;xerCICIO ~ Página: 1

A C CORREA E ClA LTDA CNPJ: 43,1~~OOO1-02
Período: OllOl/2013 a 31112/2013 - CONSOLIDADO Emissão: 10712014
RECEITA

RECEITA BRUTA 26.360.642,69 C

VENDAS PRODUTOS ACABADOS 21.995.349,14 C

REVENDA DE MERCADORIAS

(~

3.955.140,15C

PRESTACAO DE SERVICOS 77.716,00 C

VENDAS PRODUTOS ACABADOS - MERC EXTERNO 332.437,40 C

IMPOSTOS SNENDAS \\\ 4.377.503,69 O

ICMS \, 3.454.076,49 O

PIS 163.753,91 O

COFINS 755.787,49 O

ISS 3.885,80 O

VENDAS CANCELADAS 542.566,00 O

DEVOLUCAO DE VENDAS 596.231,02 O

( - ) ICMS SI OEVOLUCOES DE VENDAS 53.665,02 C

RECEITAS FINANCEIRAS 1.473.822,30 C

JUROS ATIVOS 1.609,73C

DESCONTOS OBTIDOS 13.198,66C

RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 1.455.467,37 C

VARIAÇAO CAMBIAL ATIVA 3.017,30C

RECEITAS DE DIVIDENDOS 529,24 C

4.382.866,47 C

4.874.384,44 C

491.517,97 D

f ••••~NSFERENCIA

TRANSFERENCIA MERCADORIAS

( - ) ICMS SI TRANSFERENCIAS

BONIFICAÇAO 1.858,910

( - ) ICMS SI BONIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 1.858,910

RECEITA NAO OPERACIONAL 0,08C

REVERSAO DE PROVISÕES CONSTITUIDAS O,08C

DESPESAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1.075.513,74 O

PRO LABORE
INSS SIPRO LABORE

ASSISTENCIA JURIDICA

ASSISTENCIA CONTABIL

SERVICOS PRESTADOS - P.J.

AGUA E ESGOSTO ( ADMINISTRACAO )

DESPESAS CI VEICULOS

MANUTBENSINSTALACOES

DESPESAS C/COMUNICACOES
_ASSINATURAS E MENSALlOAOES

8.136,000
1.627,20 o

61.723,540

75.343,05 D

643.487,78 D

18.633,86 D

61.532,66 D

56.030,940
67.210,44 D

4.487,27 O

Ii1ATERIAL DE ESCRITORIO 13.774,85 D

SEGUROS 26.393,62 O

COPA E COZINHA 10.053,160

BENS DE PEQUENO VALOR 20.184,01 D

MATERIAL DE LIMPEZA E CONSERVACAO 6.873,36 O

CORREIOS E TELEGRAFOS 22,000

DESPESAS CNENDAS 24.401,04 o
OESPESAS CNIAGENS 18.901,04 D

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 5.500,00 D

DESPESAS TRIBUTARIAS 326.736,21 D

IMPOSTOS E TAXAS 4m 248.301,76 o
Iv.

{.

.'

ES~;Ri'r()RJ(1r~(}f\f·(l~~r~:tt.~t1ij~J~~{i(.:Lri:« ,. ":J-.
Rua Lino Coutinho 1438 Ipiranga - São Paulo - SP - 04207-001
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Demonstração do Resultado do Exercício
~
Página: 2

A C CORREA E CIA LTDA CNPJ: 43.103.126/0001-02
Período: 01101/2013 a 31/12/2013 - CONSOLIDADO Emissão: 10/07/2014

IPTU 58177,920

CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL

~

1.321,92 O

CONTRIBUICAO SINDICAL 2.012,94 O

MULTAS 2.638,62 O

ICMS S/OUTRAS OPERACOES 650,32 O

ACRESCI MOS LEGAIS 12.305,75 O
I.O.F. 1.326,98 O

DESPESAS FINANCEIRAS 20.778,390

JUROS PASSIVOS 183,27 O

VARIACAO CAMBIAL PASSIVA 151,860

DESPESAS BANCARIAS 20.443,26 O

PROVISAO PIIRPJ 495.951,20 O

PROVISAO PIIRPJ 495.951,20 O

PROVISAO P/CSLL 279.654,56 O

PROVISAO P/CSLL 279.654,56 O

CUSTOS

~STOS DOS PRODUTOS / REVENDAS

CUSTOS DOS PRODUTOS ACABADOS

6.996.158,88 O

6.996.158,880

TRANSFERENCIAS 4.383.254,91 O

TRANSFERENCIA DE MERCADORIAS

( - ) ICMS SI TRANSFERENCIAS

4.874.384,44 O

491.129,53 C

MAO DE OBRA 2.470.175,610

SALARIOS E ORDENADOS

INSS

FGTS

FERIAS
130 SALARIO

INOENIZACOES TRABALHISTAS

ASSISTENCIA MEDICA

VALE TRANSPORTE

VALE REFEICAO / CESTA BASICA

UNIFORMES

CURSOS DE APERFEICOAMENTO DO PESSOAL

FGTS RESCISORIO

1.178.567,15 D

382.713,960

108.091,84 O
134.230,35 O
156.833,07 O

1.133,85 O

280.516,94 O

8.168,39 O

165.152,690

17352,13 O

11.422,100

25.993,14 D

~TROS CUSTOS AUXILIARES

ENERGIA ELETRICA

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

SERVICOS DE TERCEIROS

MATERIAL DE CONSUMO

MANUT MAQUINAS, EQUIPTOS E INSTALACOES

BENS DE PEQUENO VALOR

CUSTOS ACESSORIOS COM IMPORTAÇÓES

DESPESAS CNEICULOS

MATERIAL DE SEGURANCA E PROTECAO

3.566.408,63 D

85.349,13 O

189.664,66 O

6.768,500

27.505,890

2.667.087,66 O

68.571,63 O

420.689,64 D

95.967,95 O

4.803,570

= Lucro 7,656.369,77 C

Rua Uno Coutinho 1438 Ipiranga - São Paulo - SP - 04207-001
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Página: 1Balanço Patrimonial
A C CORREA E CIA LTOA
Período: O 110l/201 3 a 31/1212013 - CONSOLlDADO

::::NPJ: 43.103.126/0001-02
Emissão: 10107/201~

ATIVO
ATIVO
ATIVO CIRCULANTE
DISPONIBILIDADES
CAIXA GERAL
CAIXA

BANCOS
BANCO DO BRASIL SA
BANCO HSBC SA
BANCO BRADESCO SA

VALORES MOBILlARIOS
BANCO DO BRASIL S.A.
BANCO BRADESCO SA - INVEST PLUS
BANCO DO BRASIL SA - CDB DI

REALIZA VEL A CURTO PRAZO
ESTOQUES
ESTOQUE MATRIZ / SP - 0001-02
ESTOQUE FILIAL / ES - 0002-85
ESTOQUE FILIAL I MG - 0005-28
ESTOQUE FILIAL I SI' - 0004-47
ESTOQUE FILIAL / MA - 0003-66
ESTOQUE FILIAL / MG - 0006-09
ESTOQUE FILIAL I MG - 0007-90

II\·tpOSTOS E CONTRIB A COMPENSAR.<1l.ECUPERAR
CREDITO ACUMULADO ICMS
CREDITO ACUMULADO IPI
IRRF A COMPENSAR
ICMS S/IMOBILIZADO

CLIENTES
DUPLICATAS A RECEBER

ADIANTAMENTOS DIVERSOS
DEPOSITO JUmCIAI.
ADIANTAMENTO IMPORTACAO
GRIDY INDUSTRIA METALURGICA LTOA
ADIANTAMENTO DE FERIAS

PERMANENTE
~STIMENTOS

46.634.875,2'1

34.017.396,74

21.955.646,47

629.341,99

629.341,99

85.208,27

74.638,74

10.568.53

1,00

21.241.096,21

20.273.635,32

63.636,90

903.823.99

12.061.750,27

6.725.069,94

2.586.768,34

1.103.070,25

1.054.778,59

472.805,98

571.542,80

621.410,02

314.693,96

1.937.287,96

316.224,92

1.463.983,84

123.471,22

33.607,98

1.903.184,12

1.903.184,12

1.4%.208,25

22.000,00

92.397,21

1.379.953,97

1.857,07

12.617.4 78,55

511.206,26

511.206,26

PASSIVO
PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE
EXIGIVEL A CURTO PRAZO
FORNECEDORES
FORNECEDORES
FORNECEDORES EXTERIOR
FORNECEDORES - SERViÇOS TOMADOS

OBRIGACOES SOCIAIS A RECOLHER
INSS A RECOLHER
FGTS A RECOLHER
IRRF A RECOLHER
CONTRIBIJIÇÃO SrNOICAL A RECOLHER
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL A RECOLl1ER

OBRIGACOES TRIBUTARIAS A RECOLHER
ICMS A RECOLHER
PIS A RECOLHER
COFINS A RECOLHER
155 A RECOLHER
IRRF A RECOLHER

PROVISOES P/IRPJ E CSLL
IRPJ A RECOLHER
CSLL A RECOLHER

PATRJMONIO LIQUIDO
CAPITAL E RESER VAS
CAPITAL
CAPITAL SOCIAL

RESERVAS
RESERVAS DE LUCROS
RESlIL TAOO DO EXERCIClO
DISTRIBUiÇÃO DE LUCRO

46.634.875,2\

1.041.925,5

1.041.925,5

716.097,28

482.819,08

169.735,8

63.542,3

51.920,64

37.140,85

13.057,41

1.559,8

34,2(

128.33
190 119,75,

23.465,7f

11.331,89

54.608,7

11,62

201,76

183.787,90

117.361,68

66.426,2

45.592.949,7

45.592.949,7

1.000.000,00
,

1.000.000,00

44.592.94'1,72

39.336.579,95'

7.656.369,77i~j:,;:,:~~,.~~: (2.400.000,00'

, - -·7?t:)~.~.;>~.:;
~<ii'I)!)';_t;~nl ' ~

n! .j \,,"_'1 ri o-'\-r.1t ~'IJ ~ I

P ••..•••••~""::!t""~~·_''''-

t1t;/~.:Rr~IGt.rf)l4Ê ." FI-if"
, ,1------------------------------------------------------------- E.$(:,RrrOR/()' C{)tVT"ABffr

PARTICIPACOES

Rua Lino Coutinho 1438 Ipiranga - São Paulo - SP - 04207-001



Balanço Patrimonial Página: 2

A C CORREA E CIA LTOA
'Período: 01/01/2013 a 31/12/2013 - CONSOLIDADO

::::NPJ:43,103,126/0001-02
Emissão: 10/071201~

AÇÕES DD SEGURIDADE
AÇÓES BB EXPORTAÇÃO

IMOBILIZADO
IMOBILIZA COES TECNICAS
PREDlOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
FERRAMENTAS
MOVEIS E UTENSILlOS
VEICULOS
INSTALACOES
COMPUTADORES E PER IFERICOS
INTANGIVEL
f>ROGRAMAS - LlCENCA DE USO

IMOBlLlZACOES EM ANDAMENTO
IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

11.760,00
489.446,26

12.106.272,29
I().636.800,49
4.603.001),00
4.780.956,87
161.079,78
81.303,77

781.270,95
109.560}4
119.628,78
37.471,80

37.471,80
1.432.000,00
1.432.000,00

SAO PAULO, 31 de dezembro de 2013.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

." ._.M~,~_,__" .
·l~.:.J.l,1;jffJ~~) .

.,/

"TGCHC 1,'JiU~~ft;':J!;<~

~-=:e:: /' _ __ -

P SÓCIO E Aofv'1-INISTRADOR e-
ANTONIO CELSO CORREA

CPF: 194,202,858-04

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas, cujos valores do Ativo e
Passivo mais Patrimônio Líquido importam em 46.634.875,29 (quarenta e seis milhoes, seiscentos e trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco Reais e vinte e nove Centavos).

~

, ,1---------------------------------------------- ESCRfTORJO COMTl·iBH. !1!fAfRRO t rDA ..EPF
Rua Lino Coutinho 1438 Ipiranga - São Pauto- SP - 04207-001
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P ", 1" ~ÔIREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BILl~-.C\foQ
Estado de São Paulo

.: '.' '.', 68"38/14

Inte~essado: Secretaria de Ind0stria e Comércio.

~-::;.nt o : Apreciar Pedido - Viabilidade para a instalação de
"a i ndú s t r i a .

~::_·(:ur3.clorLTurídico
.':"'.!'d'2r~,-:)nRamos Geraldo-

Cncaminho o presente processo para V...jS sa ~~

Ibi0na, 18 de agosto de 2014.

Q '"
tlo' ~Ch.ea.G-

M Eun~Odinhq Cação
Assessora de Assuntos Legislativos



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

CONSULTORIA JURÍDICA

À SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N° 6838/2014
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ASSUNTO: APRECIAR PEDIDO

À ASSESSORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

À ASSESSORA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

SENHORA ASSESSORA:

Segue o presente expediente para a devida
formatação, assinatura do Chefe do Executivo e encaminhamento
à Câmara Municipal.

Não obstante, verificar junto ao Secretário
Municipal de Indústria e Comércio a metragem total do terreno
a ser doado, bem como a sua descrição topográfica para
inserção no texto legal.

Se necessário, solicitar a manifestação da
Secretaria Municipal de Obras, neste tocante.

Antes do proj eto ser enviado à apreciação
legislativa, solicito seja encaminhado para manifestação da
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE para parecer
quanto a viabilidade da pretendida instalação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÚNA
ESTADO DE SÃO PAULO

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

DOCUMENTAÇÃO: Certidão de Uso e Ocupo Solo 046/2014

PROTOCOLO: 6838/2014

NOME: Alvaro Rodrigo N. Teshirogi
n ,..... •

CPFIRG: 1..71.;;,-"r ... '" ruuusu ta C$ b9merSlQ

DATA DA RETIRADA: "vq!oq I ~J(4
ASSINATURA: 1/11,1

v 'v)



PREFEITURA DAESTÂNCIA TURÍSTICA DE mIÚNA
ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 046/2014

Tendo sido deferido em 09/09/2014 a Certidão de Uso e Ocupação de Solo, através
do Processo n° 6838/2014, Protocolado em 15/08/2014, a requerimento da Prefeitu ra da
Estância Turística de Ibiúna, inscrita no CNPJ sob o n° 46.634.531/0001-37, com sede na
Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, n? 51, Centro, Ibiúna, SP, a Prefeitura da
Estância Turística de Ibiúna, fixa as condições de viabilidade para Supressão de
Vegetação Nativa, no imóvel localizado na Estrada Municipal, Bairro Sorocamirim, nesta
cidade, inscrita no IPTU sob o n? 40.99991.99.99.6054.00.000:

a) Está localizado na Macrozona de Interesse Industrial, conforme Lei n° 1.236 de 13 de
dezembro de 2006 do Plano Diretor, artigo 52.

b) Não está localizado na bacia de drenagem do manancial de abastecimento de água da
Cidade.

c) Não está localizado na região atendida por rede de água pública.
d) Não está localizado em região projetada para atendimento de rede de esgoto público.
e) Está localizado em região atendida por Rede de Energia Elétrica.
f) O Terreno não foi utilizado para deposito de lixo.
g) A declividade é inferior a 30%.
h) Dessa forma, frente à Legislação vigente é considerado viável desde que: Observadas as
Legislações Municipais, Estaduais e Federais pertinentes do caso.
Documento sujeito às disposições que regem o caso, não implicado com isso no
reconhecimento do direito de propriedade do imóvel por parte da Prefeitura.
OBS: O fornecimento do presente documento sujeitou-se a apreciação da Prefeitura da
Estância Turística de Ibiúna, com validade de 6 (seis) meses.
E tendo em vista o parecer favorável da Assessoria de Planejamento desta Municipalidade
de Ibiúna. Nada Mais. Para constar, fiz digitar a presente certidão, dando fé do que fiz e
assino. Assessoria de Planejamento da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, aos 09
(nove) dias do mês de setembro de 2014.

arqui ta urôauist a
CAU .A3602i-O



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Ibiúna, 02 de setembro de 2014.

PARECER DO ÓRGÃO AMBIENTAL MUNICIPAL

Interessado: Secretaria de Indústria e Comércio

Assunto: Análise de viabilidade para instalação de indústria

Local: Gleba 2-F, Bairro Sorocamirim, Matrícula nO21.705

Ret.: Processo .'\dr.:inistráUvo nO6838/2014

Em atendimento ao despacho da procuradoria municipal, esta Secretaria se

manifesta com relação a viabilidade de instalação de uma indústria em imóvel de

propriedade do uiuniclpio (matrícula n? 21.705), para o qual foi formalizado nos autos

o interesse da Administração na doação, com encargos, à empresa A.C. Corrêa e Cia.

Para melhor entendimento e visualização, tendo em vista que não existe uma

planta ()f~cié!!c'") imóvel juntada no processo, segue em anexo uma imagem extraída

do software Google Earth, para fins de indicação da direção de tomada dos registros

fotográficos, e um fragmento da carta topográfica do IGC (SF-23-Y-C-V-2-SE-A), pela

qual foi possível visualizar o relevo existente no imóvel.

Em viste-ia reahzada no local no dia 01/09/2014, constatou-se que a área é

predominantemente coberta por vegetação nativa do bioma Mata Atlântica, em estágio

avançado de regeneração. Apenas uma área de aproximadamente 8.000 m2 (oito mil

metros quadrados), situada defronte para um arruamento existente (denominado Rua

Ecológico, conforme Lei nO 1731/2011), encontra-se livre de vegetação arbórea

(figuras 1 e 2).

Destaca-se que no ato da vistoria foram identificadas famílias de bugios que

habitam o fragmento de vegetação nativa que cobre o imóvel do município e se

estende por demais propriedades existentes no entorno imediato.

Mediante análise de carta topopráfica e verificação em campo, certificou-se C;I Je

existe um corpo d'áqua, tributário 'J" Rio Sorocernirim, que atravessa de forma

perpendicular a área de: município. Tal condição ambiental configura a ocorrência de

Área de Preservação Permanente no interior do imóvel, conforme a Lei Federal n?

12.651/2012 (figuras 3, 4, 5, 6 e 7), impondo mais uma limitação administrativa ao

mesmo.



Constatou-se também que a propriedade está confinada entre 2 (duas) torres

de transmissão de energia elétrica, ambas partindo da subestação de Furnas Centrais

Elétricas S.I>, em direção ao Rio Sorocamirim. Tratam-se de duas linhas de 500 kV, o

que impõe uma nova limitação administração administrativa ao imóvel, em

decorrências das respectivas faixas de servidão, as quais possuem largura total de 60

metros (figuras 8, 9 e 10).

Apesar oe estar localizada na Macrozona de Destinação Industrial, conforme o

Plano Diretor (Lei Municipal nO 1236/2006), para qualquer intervenção sobre a

vegetação nativa será necessária a obtenção de licença junto a Companhia Ambiental

do Estado de São Paulo (CETESB) visando a supressão autorizada da vegetação

nativa, nos termos da legislação e normas em vigor. Destacam-se as Leis Federais n?

11.428/2006 e nO 12.651/2012 e, de antemão, cumpre salientar que o Novo Código

Florestal não permite intervenção em APP para a finalidade que se pretende, ou seja,

instalação de Indústria.

Também junto a CETESB, a indústria interessada deverá obter a Licença

Prévia, de Instalação e de Operação, visando a instalação das construções,

equipamentos e todos os sistemas exiqidos para o controle da poluição, incluindc o

tratamento de eflu~ntes e lançamento, para a posterior aprovação da operação das

atividades pretendidas.

Com relação ao abastecimento de água, tendo em vista que não existe sistema

público no local. a empresa deverá providenciar alternativa, devendo obter outorga

junto ao Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE). Caso seja lançado o

efluente tratado em corpo d'água, também será necessária a obtenção de outorga

específica junto ao órgão mencionado.

Ademais, considera-se fundamental que seja avaliada junto a Secretaria de

Obras da Prefeitura e representantes de Furnas Centrais Elétricas S.A, se a

localização das linhas de transmissão mencionadas implica em demais limitações

administrativas imputadas ao imóvel e a atividade pretendida, tendo em vista a

incidência da faixa de servidão e suas respectivas áreas sobre o mesmo.

Diante do exposto, somente haverá viabilidade ambiental para a instalação da

indústria, se foram admitidos e cumpridos pela empresa interessada os seguintes

encargos, sem. prejuízo ao que já foi mencionado no presente parecer:

• Praticar todos os atos necessários para o licenciamento ambiental do

empreendimento junto a CETESB, visando tanto a supressão da vegetação



come ét unplantação e operação da atividade no local, incluindo: estudos

ambientais diversos; planta planialtimétrica; projetos de implantação

respeitando as áreas de preservação permanente; execução de compensação

ambiental e mitigação de .mpactos sobre a fauna; averbação de áreas verdes:

e demais exigências;

• Praticar todos os atos necessários para a obtenção de outorga junto ao DAEE,

incluindo relatórios de análise de eficiência, dentre outras exigências;

• Respeitar todas as limitações administrativas impostas pela faixa de servidão

decorrentes das linhas de transmissão de FURNAS.

Nesse sentido, requer-se a inclusão de tais encargos ao texto jurídico do

projeto de lei, de modo que se faça cumprir a função socioambiental da propriedade .
.•'

Para concluir, declaro ser de fundamental relevância que a Secretaria

Municipal de Obras junte ao presente processo uma planta oficial do imóvel

pertencente 20 município, assim CO;T,(1 uma cópia de uma eventual documentação,

oriunda desta rnunicipa'ldade, a qual permitiu a inauguração da matrícula nO 21.705,

denominada Gleba 2-F.

Para finalizar, considero pertinente que a empresa a ser beneficiada apresente

um projeto, ainda que básico, de implantação da unidade industrial no imóvel,

reforçando o seu interesse pelo mesmo.

,.-





REGISTROS FOTOGRÁFICOS - 01/09/2014

Figura 1 - Vista frontal do imóvel.

Figura 2 - Vista da vegetação nativa que compõe o imóvel.



Figura 3 - Acúmulo de água formado pelo corpo d'água que atravessa o imóvel.

Figura 4 - Corpo d'água existente no interior do imóvel.



Figura 5 - Corpo d'água existente no interior do imóvel.

Figura 6 - Corpo d'água existente no interior do imóvel.

049
l- J
/'Y)



Figura 7 - Corpo d'água existente no interior do imóvel.

Figura 8 - Imóvel localizado entre as duas linhas de transmissão de FURNAS.

.~



Figura 9 - Vista da divisa com destaque para a linha de transmissão.

Figura 10 - Vista da divisa com destaque para a linha de transmissão.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ,IBIUNA
Estado de São Pau10

PROJETO DE LEI N° DE

DE DE 2014

"Dispõe sobre a desafetação de bem de
uso comum do povo e autorização para o
Poder Executivo realizar doação com
encargos do imóvel de propriedade deste
Município à empresa A.C.CORRÊA & ClA e
dá providências correlatas."

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO,
Prefeito Municipal da Estância
Turística de lbiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da
Estância Turística de lbiúna aprova e,
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica desafetada da categoria de bens de uso comum
do povo e incorporada nos bens dominicais a área descrita
no parágrafo único do artigo 2° desta Lei.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a
doação com encargos do imóvel de propriedade da
municipalidade em favor da empresa A. e. eoRRÊA s crx LTDA,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o nO 43.103.126/0001-02, que atua
no ramo de produção de material ferroviário e metalórgico,
para implantação de suas instalações empresariais nos
termos da Lei n° 1856 de 30 de abril de 2013, conforme
processo administrativo n° 6838/2014, um terreno de

m2 ).

Parágrafo Único - O imóvel objeto desta doação constitui em
área, conforme descrito abaixo:

I - ...

Art. 3° - A referida doação será efetivada observados os
encargos relacionados e descritos no art.5° da Lei nO 1856
de 30 de abril de 2013, que estabelece diretrizes e
incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico do
Município.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ,IBIUNA
Estado de São Pau10

Art.4° - Além dos encargos mencionados no artigo anterior,
a empresa deverá:

§ 10 Instalar-se no Município no prazo máximo de 02
(dois) anos.

§ 2o Permanecer no Município pelo período mínimo de 15
(quinze) anos.

Art.5° Serão de responsabilidade do donatário, as
despesas de escrituração e registro do imóvel descrito no
art.2° desta Lei, bem como as despesas de manutenção,
taxas, emolumentos e tributos incidentes sobre o mesmo e
suas benfeitorias.

§ 1° - Não se consideram para efeito deste artigo, as taxas
e impostos municipais, conforme Lei nO 1856 de 30 de abril
de 2013.

§ 2° Na Escritura Pública constará cláusula de
inalienabilidade do terreno doado, podendo somente ser
alienado depois de decorridos 15 (quinze) anos de sua
ocupação.

Art. 6° Cumpridos os encargos do artigo 3° desta Lei,
poderá a empresa beneficiada hipotecar ou dar em garantia a
instituições bancárias, o terreno recebido em doação, para
fins de levantamento de empréstimos para aplicação em
construção ou benfeitorias no terreno objeto desta doação.

Art. 7° - Ocorrendo o descumprimento das regras dispostas
no art.3° desta Lei, a área pública objeto da doação
voltará a integrar automaticamente o patrimônio público
municipal, conforme cláusula de reversão a ser inserida
junto a Escritura Pública.

Art. 8° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementadas se necessário.

Art. 9°
publicação,

Esta Lei entra em vigor na data
revogadas as disposições em contrário.

de sua

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

'~



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Publicada e registrada na Secretaria Geral da Administração
e afixada no local de costume em de de 2014.

CARLOS TADEU RIBAS
Secretário de Administração



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ,IBIUNA
Estado de São Paulo

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N° /2014.

lbiúna, de 2014.de

SENHOR PRESIDENTE:

Honra-me cumprimentá-lo, bem como a
todos os respeitados representantes do povo dessa Casa de
Leis.

Valho-me desta oportunidade para
apresentar a V.Excias. O Projeto de Lei n ? /2014 que
"Dispõe sobre a desafetação de bem de uso comum do povo e
autorização para o Poder Executivo realizar doação com
encargos do imóvel de propriedade deste Município à empresa
A.C.CORRtA & ClA LTDA e dá providências correlatas."

Este projeto de Lei é de suma
importância, pois representa um impulso real na economia do
nosso Município que se abre a novos investimentos. Tais
investimentos gerarão emprego e renda para o nosso povo,
trazendo na esteira o desenvolvimento econômico e social.

A empresa ora contemplada com a doação
apresenta os documentos necessários. No entanto se a mesma
não cumprir com os prazos e demais encargos estabelecidos,
o terreno objeto da doação retornará (cláusula de reversão)
ao patrimônio público municipal.

No entanto, fazemos notar que isso não
ocorra, para o bem do nosso povo.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o
projeto seja apreciado e votado dentro da maior brevidade
possível, conforme disposto no § 1° do art.45, dada a
relevância do tema e maior celeridade no andamento da
implantação da empresa.

São essas, Senhor Presidente, as razões
em que me levam a propor o presente Proj eto de Lei, para
que seja submetido à apreciação dos Nobres Vereadores dessa
Câmara Municipal.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Sem mais em nome do povo de Ibiúna,
antecipo os meus agradecimentos à atenção dispensada a
este, renovando a protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO.SR.

DD.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Ibiúna em 10 de Setembro de 2014

Ao Dr. ANDERSON RAMOS GERALDO

PROCURADOR JUR(DICO -IBIÚNA / SP

Finalizando as solicitações elencadas por VSa. junto ao PA n"

6838/2014, venho por meio deste informar:

A área que será concedida a empresa AC Correa será de 154.809,72, conforme a

ficha cadastral (página 04 ) e a matrícula (páginas 05, 06, 07 e 08 ).

• Inscrição do Imóvel junto IPIU : 40.99991.99.99.6054.00.000

• Matrícula - Registro de Imóveis de Ibiúna - n" 21.705

Atenciosamente,

Alvaro . Teshirogi
. e Comércio



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ,IBIUNA
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° DE
DE DE 2014

"Dispõe sobre a desafetação de bem de
uso comum do povo e autorização para o
Poder Executivo realizar doação com
encargos do imóvel de propriedade deste
Município à empresa A.C.CORRÊA & CIA e
dá providências correlatas.u

EDUARDO ANSELMO DOMlNGUES NETO,
Prefeito Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna aprova e,
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica desafetada da categoria de bens de uso comum
do povo e incorporada nos bens dominicais a área descrita
no parágrafo único do artigo 2° desta Lei.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a
doação com encargos do imóvel de propriedade da
municipalidade em favor da empresa A.C.CORRÊA & ClA LTDA,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o nO 43.103.126/0001-02, que atua
no ramo de produção de material ferroviário e metalúrgico,
para implantação de suas instalações empresariais nos
termos da Lei n° 1.856 de 30 de abril de 2013, conforme
processo administrativo nO 6.838/2014, um terreno de
154.809,72 m2 (conforme matrícula n ? 21.705 junto ao
Cartório de Registro de Imóveis de Ibiúna).

Parágrafo Único - O imóvel objeto desta doação constitui em
área, conforme descrito abaixo:

I - ...

Art. 3° - A referida doaçâo será efetivada observados os
encargos relacionados e descritos no art.5° da Lei nO 1.856
de 30 de abril de 2013, que estabelece diretrizes e
incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico do
Município.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Art.4° - Além dos encargos mencionados no artigo anterior,
a empresa deverá:

§ 1° Instalar-se no Município no prazo máximo de 02
(dois) anos.

§ 2° Permanecer no Município peloper íodo mínimo de 15
(quinze) anos.

§ 3° Praticar todos os atos necessários para o
licenciamento ambiental do empreendimento junto a CETESB,
visando tanto a supressão da vegetação; como a implantação
e operação da atividade no local incluindo: estudos
ambientai s diversos; planta planial timétr ica; proj etos de
implantação respeitando as áreas de preservação permanente;
execução de compensação ambiental e mi tigação de impactos
sobre a fauna; averbação de áreas verdes, dentre outras
exigências.

§ 4° - Praticar todos os atos necessários para a obtenção
de outorga junto a DAEE incluindo relatórios de análise de
eficiência, dentre outras exigências.

§ 5° Respeitar todas as limitações administrativas
impostas pela faixa de servidão decorrentes das linhas de
transmissão de FURNAS.

Art.5° Serão de responsabilidade do donatário, as
despesas de escrituração e registro do imóvel descrito no
art.2° desta Lei, bem como as despesas de manutenção,
taxas, emolumentos e tributos incidentes sobre o mesmo e
suas benfeitorias.

§ 1° - Não se consideram para efeito deste artigo, as taxas
e impostos municipais, conforme Lei n° 1.856 de 30 de abril
de 2013.

§ 2° Na Escritura Pública constará cláusula de
inalienabilidade do terreno doado, podendo somente ser
alienado depois de decorridos 15 (quinze) anos de sua
ocupação.

Art. 6° Cumpridos os encargos do artigo 3° desta Lei,
poderá a empresa beneficiada hipotecar ou dar em garantia a
instituições bancárias, o terreno recebido em doação, para
fins de levantamento de empréstimos para aplicação em
construção ou benfeitorias no terreno objeto desta doação.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Art. 70 - Ocorrendo o descumprimento das regras dispostas
no art.3° desta Lei, a área pública objeto da doação
voltará a integrar automaticamente o patrimônio público
municipal, conforme cláusula de reversão a ser inserida
junto a Escritura Pública.

Art. 80 As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementadas se necessário.

Art. 90

publicação,
Esta Lei entra em vigor na data

revogadas as disposições em contrário.
de sua

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Geral da Administração
e afixada no local de costume em de de 2014.

CARLOS TADEU RIBAS
Secretário de Administração



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ,IBIUNA
Estado de São Paulo

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N° /2014.

lbiúna, de 2014.de

SENHOR PRESIDENTE:

Honra-me cumprimentá-lo, bem como a
todos os respeitados representantes do povo dessa Casa de
Leis.

Valho-me desta oportunidade para
apresentar a V.Excias. O Projeto de Lei n° /2014 que
"Dispõe sobre a desafetação de bem de uso comum do povo e
autorização para o Poder Executivo realizar doação com
encargos do imóvel de propriedade deste Município à empresa
A.C.CORR~A & ClA LTDA e dá providências correlatas.u

Este projeto de Lei é de suma
importância, pois representa um impulso real na economia do
nosso Município que se abre a novos investimentos. Tais
investimentos gerarão emprego e renda para o nosso povo,
trazendo na esteira o desenvolvimento econõmico e social.

A empresa ora contemplada com a doação
apresenta os documentos necessários. No entanto se a mesma
não cumprir com os prazos e demais encargos estabelecidos,
o terreno objeto da doação retornará (cláusula de reversão)
ao patrimõnio público municipal.

No entanto, fazemos notar que isso não
ocorra, para o bem do nosso povo.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o
projeto seja apreciado e votado dentro da maior brevidade
possível, conforme disposto no § 1° do art.45, dada a
relevância do tema e maior celeridade no andamento da
implantação da empresa.

São essas, Senhor Presidente, as razões
em que me levam a propor o presente Pzo j eto de Lei, para
que seja submetido à apreciação dos Nobres Vereadores dessa
Câmara Municipal.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Sem mais em nome do povo de Ibiúna,
antecipo os meus agradecimentos à atenção dispensada a
este, renovando a protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO.SR.

,- DD.PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

CONSULTORIA JURÍDICA

PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 6838/2014
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ASSUNTO: APRECIAR PEDIDO

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

À ASSESSORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

À ASSESSORA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

SENHORA ASSESSORA:

Encaminho o presente procedimento,
encartado com o texto legal para a devida formatação.

Inserir junto ao parágrafo único do
art.2° a descrição de referida área.

Para tanto, solicitar a Secretaria
Municipal de Obras os dados necessários, como já apontado pela
Secretaria Municipal de Meio Amb í nte em seu arecer (parte
final) .

Ibiúna, 1



.biimcíveis
INCORPORAÇÃO E VENDAS E IMOVEIS

Carlos Zaqueu de Lima Imobiliária
CRECI - 80894

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Preliminarmente:

Inicialmente esclarecer que a pesquisa e a apuração do valor imobiliário contido no final do
laudo, obedeceram ao critério de transação à vista, na data. Não se tratando de valor de custo ou
de reposição, podendo este ser maior ou menor que o valor da venda, o valor transacionável e
realizável.

o método utilizado para esta avaliação foi o comparativo, atualizado e á luz da realidade do
mercado imobiliário.

LOCALIZAÇÃO

o imóvel objeto do presente laudo de avaliação e o seguinte:
Bairro do Sorocamirim, zona urbana do município e cornarca Ibiúna-SP, matricula n021.705 do
Oficial de Registro de Imóveis, titulos e documentos e civil de pessoas jurídicas comarca de
Ibiúna estado de São Paulo, conforme cópia da matricula em anexo. Este imóvel cadastrado
junto a Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna pela inscrição 40.99991.99.99.6054.00.000.

CARACTERÍSTICAS DOS LOGRADOUROS DE SITUAÇÃO

O referido imóvel localiza em rua de terra.

MELHORAMENTOS PÚBLICOS EXISTENTES:

Existe no local fornecimento de luz, água, limpeza e iluminação publica.

MEIOS DE TRANSPORTES

São oferecidos próximos ao imóvel, linhas de transportes que operam dentro do município e
fora.

Rod. Bunjiro Nakao Km 68 Loja 02 -Curral- Ibiúna- São Paulo-SP CEP: 18150-000
e-mail ibiimoveis@ibiimoveis.com.br Tel.:( 015)3241-5809
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Car\os Zaqueu de Lima Imobiliária
CRECI - 80894

FATOR APROVEITAMENTO DA AREA (%)

No imóvel em questão, apenas 20% (vinte por cento) encontra-se limpa, enquanto que a área
verde - reserva legal, represente os demais &0% (oitenta por cento)sendo esta de mata nativa.

Ainda, sob o imóvel passa uma linha de transmissão de energia de alta tensão (ITAIPU), além
de possuir um córregos na divisa da propriedade.

Portanto, o aproveitamento da área seria de aproximadamente 20%(vinte por cento).

AVALIAÇÃO

Por todos os itens atrás exposto do imóvel avaliado, bem como pesquisas levada a efeito, na
região para tomadas de preços de imóveis semelhantes, este avaliador encontrou o valor de R$
250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Reais).

Nada mais havendo a avaliar, encerro este Laudo, datilografado em 3 laudas com foto em
anexo, ao final por mim assinado.

o de 2013.

Rod. Bunjiro Nakao Km 68 Loja 02 -Curral - Ibiúna- São Paulo-SP CEP: 18150-000
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:0 :,~.=;::21,70~ C 01J. lbiúna~de JUNHO de 2~014

l !móvel: SIDJAÇÃO; ~o <to Soroéarmóm. ~ u~~'. deste mun!cfpiO e
i comarca de tbiGna~P, DElPBlCÃO: Uma GIeba ~ •. rras com area de
. 154~809.72mts2 (QEmto e cinqoe"ta ê,quatfo mi1.~itocentOs, ~ nOVê. ~tms e

setenta e dois deçimetros quadrado$}."COt'n as seguinteS d~, ~das e
confrontações: Inleia-se. num ~o loCado sobre a margem direita. sentido
cidade-bairro, da Estrada· ~ lBN455. Km O.53~ói&tante 530,00 metros
~o ~zamento,,·~ ~ -:Cl'R~~ BunjiroNakao. ~.54+232m. junto
a dMSa da área ~dos pFOpnetàri!:>sOurval Fenetra a.,sua.esposa e
outras, designada CQtnG Gléba 2-E, poflto ~ também dtstarrtê 32,920 metros,
no azimute 161037'43". (Só vértice 15' de ~. N' 7.3à1.~15.454e E
287 .176.417 •de$teppnt~$eQUe em linha reta ate.Q .Vértiçe 16. dê 900rdenadas N
7.381.&74.104$.e E ~7.196:.366~ na extensãO de 4$~0S9.~ e ~ute de
167001·58~. cof.fn:m$aOdo com a Estrada'Munielpal tB~t dài\ete.ã ~ita e
segue em linha reta .•••.o vérUce 17 de GOOfde~ N 7.361.563.012 e E
2:87.197.62.3 •. na extensaó. de 11,204 ~. e azimuth:."de 18S02'T08•...
confrontandO com ~ E-strada Munioipal1QH..455, ~ ponto SégIJe em curva a.te
o vértice 18 dê ~ N 7.381 ..§44~45Qe.E:287.197.131, na ~são de
18.569 e raio de 572.01~metros. cónftontanõo GOma EstraQa Municipal lBN-
455. deste ponto ~ em ~ ~téQ v~19 de,. coordenada~ N
1.38iA97.095 e E 2a7.193.121. -na extensão cf& 47.558 metrOs e raio de
~72.013. confrontanclO'com a Estnlda Municipal tBN-455. deSte ponto segue em
linha reta até·o ~ 20 de'coordenadasN 7.381.400.275 ~,E ~87.19~,002:, !"Ia
extensão de 16.820 •. os ê azirnute de 193012'17", oormoníando cO"'TI a
Estrada Munic$allSf(-455.d.éflete a direjta e segue em Unha reta até o vérnce
21 de cooràer.ladaS N 7.,361.455JJ63e E ~67.170.096, I"lll extensão de 41,383
metros e ~ute de 22,6033'~"t confron~o:com a propriec1ade de Se'JE1nno
Antonio Rego, <:JefIete a direita e. segue em linha reta até o v.~rtíee. Z2 de
coordenadas N 7.381.144~-84Q a·.E·2$S.624.e70~na extensão de 647.8(2 metros
e azlmute de 2SSOO1'48'" confrontando cem a ~ de Severino., Antonio
Rego, deflete a direita.e segue e.mfinha reta até o vémce 23'de coordenadas N
7,381.145,306 e E 2$-:"539.039 na extensão de 85632 metros e azímute de

==t==i=: """2m8~OO!,56".coMr~do Com a pt:Opriedade de Sev~Ro Antonio Rego, defíete I

i i- ~ ôlrelta e segue em ~ até o vértice ~4 dé,cocrdenadàS N 'Z.3S1.1S8.235 e E - :
il : 2a6.552.156. na éXtensIio de 26.416 méttos e azimúte de 41036'07", !

con!~niando com á.~ ~JBN-123. *~ponto.~.~ curve até j

I' o vert\Oe 25 Qe ccordetlada$ N 7.381.209.391 e E·2B6.590.757, na extensão de !

j
. 58,426 metro& e azin'Wte.,.' deSS059'1 o.~.-corifroma. '.ndo ~ a Estrada Municipal

IBN-123, deste pçmtQ segue em ~ até o vértice 26 d,e..ccosdenadas N
I ----- '~continuaçãO nover~)- '. ~-"""'--'-----7
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\ 7.381.264.880 eE 236.508.094, na.eX'le.n$ãoide 59.Q73 metros a.raro de 86,960
, metros, confrontançlocom a Estráda'Munlcipal tBN-123. deste ponto segue em

linha reta até ovértij:e 27 de coordenadas N 7.381.274.349 e E 286.606.906, na
extensão de 9,742 metros e azirnute de 5°49'09", confrontando com a Estrada
Municipal IBN·123, deste ponto segue em tinha reta até o vértice 28 de
coordenadas N 7.381.368.118 e E 286.577.855, na extensão de 98,166 metros e
azimuta de 355~'24u, confrontandocom a Estrada Municipal IBN-123, deHete a
esquerda e segue em lioha reta até o vértice 43 d~ CQQrdena~as N
7.381.387.500 e E 2a6.567.&,.33 na extensão <1e22.019 metros e azsnute de
344°58'?8'" con~o. com a Estrada MuniciPal tBt:h123, d~flete a direita e
. segue em Unha reta até o vértice •• de coordenadas N 7.381:.387.286 e E
286.618.691, na extensão de 51.377 metros e. azimute de 283°03'36".
confrontando com a propriedade de Rada .Empreendimentose Construções,
oeftete a e$Querda e $egue em linha reta até o vértice 45 de coordenadas N
7381.528.130 ,., E 286.818.860 na extensAo de 244,752 metros e azimute de
24]042'52" eontrontando com propriedade de Rada Empreendimentos e
Construções, deflete à esquerda ~ segue em Unha reta até o vértice 46 de
coordenadasN,7.381•.569.:328e E 266.790.528na extensão de~50,OOOmetros e
azimute de '-f5S018t11", éOnfrontando com a propriedade de Rada
Empreendimentos e Construções. deflete a diré.ita e S;egueem reta até o vértice
31 de coordenad$s N '7.38L676.346 e E 2~.94e.148 na extensêo de 172,262
metros e az:imute de SS01st17ft, confrcntando' com a faixa de domínio de Fi.Jrna~
Centrais Eiét~. deftetê ãesquérda e segue em linha reta, na extensão de
60,161 metros' e azimule de 342°15'35", confrontando com a propriedade de
Leonardo ..Barbosa. V~o. até um ponto; deflete $ direita e segue confrontando
com a áreà remanescénte ,dos proprietários designada como Gteba 2-G, no
azirnute de 55~'04'" e distância d~ 5.7,81metros, até um ponto tocado sobre o
aünhamentoda maigemesquerda, sentido ci~iÍT9, lado par, da futura Rua
Ecológico. a ser aberta e impiantads sobre aârea remanescente dos
proprietários; def1ete à direita e segue peta referida margem da rua, através dos
seguintes elementos,g~tricos, azímutes e distã,"lcias: reta no azimute
150°15'21" e distância d& 14,70 metros; reta no azimute 151"11'29" e distância
de 43.91 rnetros; reta no azimute 153"06'16" e disfância43,52 metros; reta no
azin:utE: 14a~51 '39" f! diSlência 211,14 metros;: reta no apmute 58"51 '39" e
distânCIa 14.00 métros; $ate, ponto segue confrontando com a área
remaoes~te ..dos -proprietáriosDwvaI Ferr~ira e sua esposa e outros.
designada ~ G1eba 2::'ê, nos azsnutes $ d1stânciss de: aztrn1.1e 1~<.)OT48" e
distância 3.S2.triet!os e $Zimute 466~'43" e dístâncÚt 106,33 metros, até o ponto
inicial desta desctição, envolVendosssiIn a área $Vpemcial de 154.809,72 mís2.

! (cento e cinqQenta e .quatro mil, oitocentos e nevá metros e setenta e doisI decímetros quadrados). Cadasttada em maior porção na Pref~ura da EstânCia Il -----------(continuação naJtcha n.o 02)-- ------- ~------------------------------------------------------------------~
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\ i~óvel: ,'continuação"da ficha n.O 01) ~------
I : Turtstica de lbiúna. donforme lançamento n.o 40.99991.99.07.5898.00,000
: Exercício de 2014. PROPRrETARJQS: OURVAL FERREIRA! brasileiro, ~P
comercio, portador da cédula de identidade RG. n,o 1.362.304 SSPJSP e ínscnto
no CPFJMF sob n.O 043.03Ó.758-68, e sua esposa dona Ll,IClLA FERREiRA.
brasUeira, do lar, portadora da cédu~a de ~ntidacl~ RG. 0.° 1.47~ .240 SSP/SP e

: inscrita no CPF/MF SObn.o 105.229.508:84, casados sob o regme da comunhão
universal de bens.~eT\te • vigência da lei n.~ 6.515177, conforme
certidão de casamento6om termo n.o 10.898, lavrada ás fls, 3B9 do livro 8-62,

. do Oficial de Registro Civil ,da$ Pessoas Naturais do '11e Sut?diStrito Santa
CecUia em São Paulo .: Capital.' res."tes e domiclliados em: São Paulo -
Capital, a Rua ~ da costaVidigal. n,? 67; apto 42, Jardim Europa, CEP:
01456:P40; ANTONtO)iMlGDtQ,FERREJR.A, ~ilejro. engenheiroaposentado,
portador da cédula de idéntidadé RG. n.«>661.543 $SP/SP e inscrito no CPF/MF
sob n." 010.738.858-87, ~ sua esposa dona MARIA CHRlSTtNA NASCIMENTO
FERRElAA b~ira. ~, portadora da cédula de ide.npdade RG. n."
2.576.877. e inscrita 00 CPF=IMF sobn," 320Jl55.168:-21, casados sob o regíme
da comunhão univel'$al 96 bens. an.teriorrnente a vigência da Lei !l.r. 6.515[77.
conforme certidão de ~mento.comtermo n.o 26.Sf04, lavrado As tis, 45 do
livro 76, do Ofic~1 de Registro Civil das Pessoas' N~turais do 140 Subdistrito
Lapa. em SãQ Paulo - Capital. resj~nt~ e domiciliados em São Paulo -

\1
1
. Capital, a Rua Bandim n.O 181,&açaca;' CEP: 05470-040, VIRGIN1A

NOGUEIRA DA SILVA FERRElRA. brasi&eira. solteira. maior, professora,
portadora da cédufa de içiEmtidadeRG. 0.° 7.580.621, e inscrito no CPFtr~F sob
n." 036.789.798-90, resi~ e domicillada à Rua Doutor Mano FelTBZ n.O1.35,
apto. 72, Jardim Europa, São PaulcrSP; C6P •.01453.010;·e, CORA NOGUEIRA

i DA SILVA FERRElRA. brasiteíra:SQIteira, profe&$Ora, portadora da cédula de
I identidade RG. n.o 8.578.203 ·SsPISP. e 'inscrita no CPF/Mf sob 0.°
'I
i
.
i 133.352.068-94, ~iden~ e domiciliada na Rodovia Raposo Tavares. 3í75.

Bloco G, apto. 44, Járám Otympia, São Pauto-SP. CEPo 05573.900. TiTULO
\ AQLHSITtVO;- Registro 0.0 01 (hum) feito na matric4JIa n.o. . livro e
! R.egístro em data de 03 ,de Fevereiro de 2.014. O vente AlftofÍi\ado
i CEDER ANTONIQ TQRR6S), à escrevj e subscrevi: . .,4 ~ 1

R.01121.705. Ibiúna,' 25 de Junho de 2,Q14. Pela qitura púhll-ça' de
desapropriação a~eI. lavradaaos dezessei$ (16) dias'dO m rMaio de
2,014, ás fts, 1041113 do livron.o 221, do Tàpelião de Notas e d~ Protesto de
Letras e Títulos desta. Cidade e eomarça d~ lbiúna. os proprietários. PURVAL
FERRE1RA e sI~.· LUCILA FERRaRA, ANTONIO EMtGDIO FERREIRA e
-------- continuação np verso) -------
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Sfm~·MARIA CHRí$TINA NASCIMENTO FERR,EtRA, VIRGlNIA NOGUEIRA
DA SIl.VA FERRBAA CORA NOGUEIRA DA SILV""FERREIRA, todos)á
Qualifi~ados n&$ta, TRANSMfTJRAM Á' T1TULO DE DESAPROpRIAÇAO
AMIGAV!L,á PREFE11l4AA DA ESTÂNCIA TURlSTICA DE IBIUNA. com
sede nesta ~ e comarea de tbiú~.SP. na Avenida' Capitão Manoel de
Oli~eira Carvalho n.oi 51. mScrit.a no CNPJJMF sob n.? 46~S34_531/0001.37. A
TQTAUDADE lOTE MATRlOOLADO.palo valor de R$ 0,01 (um centavo de
reat). Cons~u do tituJo.que 'cOnsoante o disposto na Lei Municipal 0.° 1.950 de
17 de abril 2N014. da referida Prefeitura. foi atAorizado a desapropriar o imóvel
objeto da ~. 'ma~ i!1'lPla'ntaçãode parque industrial. .0
EscrevEm~Autorizado. TQ~-'.j.~~(E ER ANTONIO TORRES), a escrevi e
subscrevi. t:tl:JlLL ..
Emots. R$ 913,10 - EstadO. . . - Após. R$ nihil - Reg.Civil. R$ níhil -
Trib.Justiça. R$ níhil - Total. R$ 913,10 -(Emorumentos foram cobrados pelo
vaíor.venat de~R$ 172;~.08. atnDuído;pela Prefeitura da Estância Turistica de
lbiúna, exerct~ de 2014) ~(prenotaçãolOigitaftzaÇão 0.° 85.095 - 16/0612014).
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, CERTIDÃO
CER naco E DOU FÉ que a presente cópia é.reproduçêo fiel e autentica da matricula
estampada e foi extraída nos termos. ~I C) parágrafo l'?,da lei nO 6.O! 5 de .:.I de
Dezembro de 1973. lbíim:a, ~.5OCa abaixo 'i~ados,

~

I_ ..__._------------_---.:_--------_. __ .__ ..._---_ ...

Certidào expeclida às 08:45:04 tJoras do dia 27t0612014.
Para ~de escrituras esta ~ é váIkt<I por 30 dias (NSCGJSP, Xl " 12, "d' .'

Código ~contro~ de certk1ão:~ HIIIIIIIIU~ I ~1l1li1111"IIR ..
B217O!5t1G62014

Ce:;:tid.ãç. a:r;pedida nos t.ez:mo$ do
arb.go e< da Le::. nO 3,'3,.331/2002
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